
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUGAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo guincho para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Tuntum - MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria de Infraestrutura. 

VALOR ESTIMADO: R$ 100.535,00 (Cem Mil Quinhentos e Trinta e Cinco Reais). 

Tuntwn — Maranhão, 09 de dezembro de 2021. 
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4 1Fi TUNTUM 
l"  QUE HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Memorando n° 017/2021 

Tuntum, 29 de novembro de 2021 

Ao senhor, 

Sebastião Felipe Lucena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas vem por meio deste, 
requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para 
locação de veículo guincho para atender as demandas das Secretarias Municipais de 
Saúde, de Educação e Infraestrutura, conforme especificações descritas abaixo, para o 
exercício de 2021: 

LOTE 1— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES, caminhonetes, vans e carro de passeio. KM 1.800 

2 VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS, ambulâncias. KM 3.300 

LOTE II— FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES caminhonetes e carros de passeio. KM 1.850 

2 VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS, ônibus escolares. KM 3350 

LOTE III — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES Caminhonetes, Vans, Micro Ônibus e carro de passeio. KM 1.850 
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VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
2 Veículos PESADOS Caminhão Caçamba, ônibus, Tratores, Retro 

Escavadeira, motoniveladora. 
KM 3.350 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 Tem -se como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de reboque para o atendimento às Secretarias Municipais, na remoção de 

veículos pertencentes a frota oficial do município. A contratação é de suma importância, 

uma vez que o Município de Tuntum - MA, não dispõe em sua frota de veículos, 

caminhão (prancha ou guincho) ou outro automóvel similar que possa realizar o serviço 

de reboque em condições de segurança conforme determina o Código de Trânsito 

Brasileiro quando tem ocorrência de quebras dos veículos em vias públicas e em Zonas 

Urbana ou Rural. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDR BAPTISTA 
CO TTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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PORTARIA N° 140/2021 

1:114NAN9O PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de luntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNORO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04. para o 

cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão. 

Art. - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (1510212021). 

rerrestk Saara 

Prefeito Montei de Tont= 

Digitalizada com CarnScanner 
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Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI C061PLE4ENTAR bl• 01 DEIS DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR FP 01, DE 2$ DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de ia de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a orumbatio admbdemativa do 
Poder Executivo Matddpal e di outras providência. 

Eu, Fernando Portela Teles Pena PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTIYM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei ()Milico do 
Município, faço saber que a Carnais Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a assunte Lei: apresenta o 
seguinte predito de Lei Complementar 

CAPITULO' 
DISPOSIÇÕES PRELDONAREI3 

DOS PIUNCIPIOS NORTEADORES 
Art. 1.• A Administração Pública MunicipaL orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuara por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Municfpio previstos no texto da Constituição. 
~trina 
DA ErmiçÃo na beatos 
Art. 211 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tatuou 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
11 - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 42 da Lei municipal 720/2008. 
catraia m 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 3* Ficam miados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Inata: 
1-Secretaria Municipal de Politica públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
II/- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 

Secretaria Municipal de Comunicado. 
. 4' Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
aras respectiva competia. 
Parágrafo único. Como resultado da fado prevista no "capote, a 
Secretaria decorrente da fado será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, 0p:emento e Despesas. 
Art. da. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretaria: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infranizotura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
Anueumbes DAS secarbauss MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento. Gestão e Despena 

-1- Secretário Munidpel de Orçamento, Gestão e Desama 
Adianto; 

ler eAgres administrativa; 
IV- Membros da Cominado de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos HIIIMMOB; 
VII- ()planador de despesa. 
Art. G. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administrado geral do Município; 
II - A moscado das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
TU - A organização e a coordenação do programas de 
capacitado de pessoa 
W - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de sentença e medicina do trabalho no ambienta dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e d 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, 
e a promoção de atividades relativas a rec 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Pirdbitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informadas de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenado, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilklade e projetos 
de desenvolvimento socioeconõmico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ardes públkee 
XI- A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gado; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no ambito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a Implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mio de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Mtmicipio; 
XVII - Atrair novos investimentos Industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizado para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assina como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito *adereçadas ao 
financiamento de novos investbnenton 
xix - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX- Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do ~pio; 

- Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilizado dos altos e fatos orçamentários, Patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos: 
XXV- Assinatura de contratos, convénios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
&atuirias, bem como ratificar os atoe de dispensa ou 
~idade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competências e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 72W2008. 

10 - Ficam subordinados à Sanaria de Gestão, Orçamento a 

. 1,1111:L1:i I ) 1 1 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitadio; 
II- Setor de Compras e Contra 
III- Setor de Recursos Htunanos. 

22- Fica delegado ao °Senador de despesa do Município, 
executar solidariamente janto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e doe fundos a elas vinculados, noe limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela embreio e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organearesele 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Molhem; 
II - Secretário Adjunto; 

- Divisa° de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Azt. S. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

41- tulberea tem por objetivo básico a formulação, 
senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes amontoe 
I - Assessozemento direto e Imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 

- Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e Implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
Igualdade de género e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

-notados à implementação de políticas pare as mulheres; 
Articular políticas transversais dos governos federal, 

Il irstadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando ã superação das desigualdades de género; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
~rentes áreas de sua atuaçáo, incentivando sua participação 
social e política econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade: 
X- Instituir políticas, programas e ações de °afrontamento do 
racismo, sadamo, leshofobla e assegurar a Incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas ha mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE magma 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 

- Departamento de Cadastro. Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, julgament e Au 
Tributária; eus 
IV- Departamento de Gestão de Dívida Ativa e 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a azes 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas 
• Ficais de Tributos. 

fi P - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais. lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
!afiação e manos termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No fanbito da execução da política asai e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

h. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permisaionállas, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com &giba fazendeiztos municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação doe tributos inunicfpahu 

• Fiscalizar as atividades económicn exercidas em todo o 
tentório do mueickdo; 

g. Exercer o poder de policia na fiscalização da postura 
mtmpal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

I. Regulamentar, taramelar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gera a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário izzo pau de ragnerimento, consulta e primeira 
instancia; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE I3 LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer: 

Secretário Adianto; 
III- Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS

Itens Descrição 

50Diala WiatO G 052 • REBOQUE VÉCULCÍSLEVE5 

PeçoCompreaNet órgio Makes 
1 GOVERNO DOESTADO DO PARANÁ 1 PÇIEFEITURAMUNIOPAL DE CAPANEMA 

Prado PtiMico Ode Público 
1 PREFEITURA MUN. VALE DO SÃO DOMINGOS 
2 MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR 

2 VE(CULOGUINC140 - TIPO REBOQUE- VECULOS PESADOS 

Braço CoeptasNat Chião Púbico 
1 MN OPDEFESAI Comando do Exército 1 Comando Militar do Sul 16' 

Preço Público Cedo Público 
1 Prefeitura Municipal de AnfEttlei/345 
2 PREFEITURA MUN. VALE DO SE) DOMINGOS 

•
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAI3Allifl 

CUIDAR DA NOSSA GENTEB 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTA1OSIDADE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA*. 

Vaie UM. Vate Uniu. 
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) (Outros butes Público.) traço ~do Ctientidada 

Fki agrei:ti 303Fileda da Conluia Macankeda 

Tuntum/MA, 01 de dezembro de 2021 

Karl' Mendes 
Membro do Setor de Compras. Contratos 

Matrícula ne 1533/2021 

PARRAS MUNICIPAL 01 ltINTUildli 
Ladina Paiva Mendes 
Servidor Públko 

Matricula n° 1533 

klaotificação 
NaPregdo502021 

Unidade Total 
$300 Unidades R$ 27335,00 

DMII Licitação Peto 
17/11/7132108:3000 R$ 3,57 

Identificação Deita Licitação baço 
00006821 22/05/2021 00:0000 ft5 630 
23598 02/06/2021 09:00:00 R$ 9,85 

Mentificação 
PPnistpazozi 

idontifkação 
1189 
00006821 

10.0% Unidades R$ 73.200,00 

Data Licitação Preço 
19/05/2021 050000 RS 8,46 

Data Licitação Beto 
OB/11/2021 000000 R5 7,50 
22/09/202100:00:00 RS 8,00 

Valor Global: R$ 100 533,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para locação de veículo guincho para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Tuntum - MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNI) VALOR TOTAL 

1 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço 
de Guincho/Socorro para Veículos LEVES, 
caminhonetes, vans e carro de passeio. 

ICM 1.800 R$ 4,97 R$ 8.946,00 

2 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço 
de Guincho/Socorro para Veículos PESADOS, 
ambulâncias. 

KM 3.300 R$ 7,32 R$ 24.156,00 

SUBTOTAL RS 33.102,00 

LOTE II — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço 
de Guincho/Socorro para Veículos LEVES 
caminhonetes e carros de passeio. 

KM 1.850 R$ 4,97 R$ 9.194,50 

2 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço 
de Guincho/Socorro para Veículos PESADOS, 
ônibus escolares. 

ICM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

SUBTOTAL RS 33.716,50 

LOTE III — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 

, 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque 
- Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES,Caminhonetes, Vans, 

KM 1.850 R$ 4,97 R$ 9.194,50 
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Micro Ônibus e carro de passeio. 

2 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque 
- Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS Caminhão 
Caçamba, ônibus, Tratores, Retro 
Escavadeira, motoniveladora. 

KM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

SUBTOTAL RS 33.716,50 

TOTAL R$ 100.535,00 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 

previstos no art. 48, Ida LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tem -se como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de reboque para o atendimento às Secretarias Municipais, na remoção de 

veículos pertencentes a frota oficial do município. A contratação é de suma importância, 

uma vez que o Município de Tunttun - MA, não dispõe em sua frota de veículos, 

caminhão (prancha ou guincho) ou outro automóvel similar que possa realizar o serviço 

de reboque em condições de segurança conforme determina o Código de Trânsito 

Brasileiro quando tem ocorrência de quebras dos veículos em vias públicas e em Zonas 

Urbana ou Rural. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 

66/2021 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 

aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 50, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratad, bem como quanto à istência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adirnplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compe satória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 06 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDR BAPTISTA 
OSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 07 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELI • ALL ALEXANNDRO APTISTA 
COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículo guincho para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 

Secretaria de Infraestrutura do Município de Tuntum - MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2022, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
100.535,00 (cem mil, quinhentos e trinta e cinco reais) conforme classificação abaixo: 

15 122 0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

10 122 0002 2024 0000- Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12 361 0008 2109 0000— Manut. Func do Ensino Fundamental — 30% 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

to-uf~ 

Tuntum (MA), 07 de dezembro de 2021. 

Mota 
BRUNO COSTA MOTA 

Contador CRC/MA 015389/0-0 
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GABINETE DO 

FORTARIA N°241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.96342, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tunami, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito an Tuntutn, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte Cum (03/052021). 

Fernando dia Pessoa 
Prefeito Municipal kruntum/ MA 

PREFERI% MICK w TOINNI141A 

Funde Perleis Tês Pessoa 
Prefeito II unkipai 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tunttun (MA), 08 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO H IRVALL ALEXANN 1 O BAPTISTA 
COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 



AN‘j. 
• GABINETE DO PREFEITO 

imannum NUMMI DE TURMA -MA 
men essussal-ol 

NUS Radas Coelho, 411-Cano 
ap 157534100-ruritum - MA. 

Emas 

pORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECI1VA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACE1TABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO
DA LEI N° 10320/2001 ARTIGO 7°, 11,00 DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO porma nus PESSOA, Prefeito Municipal de Tua Estado do 
Molooltdo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I° - Designar os(as) Senbores(as) 

1 — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO ouvEntot para 
emas respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tonam Estado do Maranbio. 

Art. 2° - Desipar POLIANA DIENIZES_DLIKOUflE_ARAiLIO 
JÜNFOR_e V4WREIRA DE SOUSA para ocnistitubern a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÓPECO. 

Ast 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercera° suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, core atribuições de conclualo dos processos li citamos, na ~in t e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de ~ioga 

Ari. 4° O Prefeito Municipal expedir& quando necessário, normas complanentares ao 
ammrimento do disposto nesta portaria. 

Ar".. 5° - Os efeitos desta portaria retroagállo a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tantum, Estado do Maranblo, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um 

Digitalizada com CamScanner 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 202 a Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20/01/2022 
Horário: 09h0Omin 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para 
Secretaria Municipal úde, 
Infraestrutura do Munic 
estabelecidas nes 

1.1.1. O crité 
contidas 

o para atender as demandas da 
de Educação e Secretaria de 

ondições, quantidades e exigências 

será o preço por item, observadas as exigências 
uanto às especificações do objeto. 

2. P URSI •R 4EN 4IOS 

2.1. As ta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, ento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 
classificaç;h ' xo: 

15 122 0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

10 122 0002 2024 0000- Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12 361 0008 2109 0000— Manut. Func do Ensino Fundamental — 30% 
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3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 

• 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
e regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fo 
nome, assume como firmes e verdadeiras s 
praticados diretamente ou por seu represe 
sistema ou do órgão ou entidade promotora 
uso indevido das credenciais de 

3.4. O credenciamento junto ao 
de seu representante legal e a 
transações inerentes a regão. 

3.5. Informações com 
2512-6500 ou atr 

4. DA PARTI 

10
ta hm 

c 

eme 
do s 

e pelas 

ar deste Pregão deverão 
o do funcionamento 

pro ' e seus 1 
, exclui .r: - sponsab 

tação po tuats 
, ainda qu terceiros. 

edor stema im 
unç sua cap 

reg 
e es 

• •o mecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 

em seu 
s, inclusive os atos 

de do provedor do 
s decorrentes de 

a responsabilidade do licitante ou 
ade técnica para realização das 

derão ser obtidas pelo telefone: (34) 
et.com.br 

ressados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
am ou com Credenciamento regular no Sistema de 

aten. exi o edital. 
4.1.1. Os fiei dev ilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão cipar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de icipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo Único, do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017) 

4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 50 a 
7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão fumado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitant ará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido e 

4.3.1.1.nos itens exclusivos para participação 
assinalação do campo "não" impedirá o 

não 4.3.1.2. nos itens em que a participaçã 
pequeno porte, a assinalação do 
ter direito ao tratamento 
mesmo que microempresa, e 

4.3.2. 
4.3.3. 

4.3.4. 

4.3.5. 

4.3.6. 
4.3.7. 

que está ciente e co • a com 
que cumpre os re 
apresentada e co 
que me tem 
obrigato de ar o 
que não e men 18 
empregam- ano 

Lei Co 
do em seus 

m roem e empre 
eguimen • certam 

for e 
"não" a 

visto na 
ueno po 

23, de 2006, 

de pequeno porte, a 

va para •empr as e empresas de 
produz feito de o licitante não 

Complementar n° 123, de 2006, 
u sociedade cooperativa. 

Edital e seus anexos; 
dos no Edital e que a proposta 

exigências editalicias; 
ua habilitação no certame, ciente da 

cias posteriores; 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
nor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

da Constituição; 
de forma independente; 

sua c: • eia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou for o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° 
da Consti Federal; 

4.3.8. que os servi ão prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de ac dados constantes dos 
sistemas; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte entação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de dade tisc. isp. termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as o • oes no s durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo o corrent erda d gócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensaL emitidas • "stema o ua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão públ. a, os tes pode etirar ou stituir a proposta e os 
documentos de habilitação an 

5.7. Não será estabelecida, sessa 
apresentadas, o que so 
julgamento da pr sta; 

5.8. Os documentos q 
somente se 
encerrament 

ma; 
classificação entre as propostas 
procedimentos de negociação e 

abilitação do licitante melhor classificado 
avaliaç o pregoeiro e para acesso público após o 

6. A P POSTA 

6.1.0 posta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguinte 

6.1.1. Valor to item; 

6.1.2. Descrição do jeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
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decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do incis 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos en 
erro ou cotação incompatível com o regime tribu 
orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o ade 
execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adeq 
da planilha e haverá glosa, q o pagame 
para fins de total ressarci 

6.5. Se o regime tributário da emp 
variáveis, a cotação ad 
empresa nos ide 
ou à fiscalização, 
fins do prev 

6.6. Independen 
serão retidos 

6.7. rsentação 
c 
pro 
os mat 
qualidades 
substituição. 

xcesso s 
/ou redu 

65 da Lei n°. 8.666/93. 
utários. Em caso de 

o adotadas as 

tido durante toda a 

primi unilateralmente, 
uando da repactuação, 

nto de tributos em percentuais 
ia dos efetivos recolhimentos da 

contratada apresentar ao pregoeiro 
ão da adequação dos recolhimentos, para os 

;bitu) inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
lecidos na legislação vigente. 

a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
com que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

xecutar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
rfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

6.8. Os preços ofert: ii tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
não estejam em conformidade com os requisitos 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresente 
Referência. 

DAS PROPOSTAS E 

eio de sistema eletrônico, 

o aquelas que 
vícios 

no ermo de 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

ah.- Na 7111F 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
"WIPP 

7.4. O sistema prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. • 
itantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

ndo ediatamente informados do seu recebimento e do valor 

7.5.1. O lan rtado pelo valor total. 

7.6. Os licitantes "o oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as re estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadam o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mes alor, quele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a ide 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, n 
sistema eletrônico poderá permanecer mel aos 

7.17. Quando a desconexão do s 
a dez minutos, a sessão pública será 
horas da comunicação do 
divulgação. 

7.18. O critério de j 
seus anexos. 

7.19. Caso o lic 

7.20. relação 
peque 
junto à 
própria as 
com os valores 

comp uiva do Pregão, o 
ão dos lances. 

oeiro persistir por tempo superior 
te após decorridas vinte e quatro 
no sítio eletrônico utilizado para 

or preço, conforme definido neste Edital e 

oncorrerá com o valor de sua proposta. 

os para participação de microempresas e empresas de 
e'fapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

po entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
presas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

meira ocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo D creto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não se de lances), ou entre lances 
fmais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lan o crit ate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, 93, asse eferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. prestados por empresas que invistam em de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. prestados por empresas q de rese a de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiê revidência Social e que atendam 
às regras de acessib' 

7.27. Persistindo o empat ada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou o 

7.28. Encerr 
pelo sistem 
para que seja 
p stas neste 

7.28. 

7.28.2. O p 
envie a 
acom 
confirmação 

es e 
etap envio 

111CO, 

ciação •fr: re. • : 

sa e no volvim 

cumpri 
abilitado 

nal ção. 

o pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
edada a negociação em condições diferentes das 

o eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
quada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

e for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
neles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
Único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de (....), contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vence será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes da Planil Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficien cação d posta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou 
A da In SEGES/MP n. 5/2017 

8.5.1. não estiver em conformidade 

8.5.2. contenha vício in 

8.5.3. não apresente 

8.5.4. apresen 
Plenário), erior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifes 

8.5.4 comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
bjeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

termos tem 9.1 do Anexo VII-

eidos neste edital; 

idas pelo Termo de Referência; 

imo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

8.5.4.1.1. for a a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitário bélicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e ários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligê •ara aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas o s que fundamentam 
a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão ão de 
diligências, com vistas ao saneamento das derá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no s e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registr 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o li te para igital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível ema, o durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da prop 

8.10. É facultado ao pregoeiro lecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no lo raZO; 

8.10.1. Dentre os documen regoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo reade do. 

8.11. Todos o ua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos es lucro pretendida. 

8.12. O Pregoe e dos preços unitários apresentados na Planilha de 
C e Form ueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

orias envolvidas na contratação; 
8.13. 

propos 
desde que a m 

essão púb 
o sessão p 

com, • inimo, 
ata; 

docume • 

no a ser de 

ogar •razo es 
ante 

de • itaç 

mente 

planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
erá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

Ao do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto; 
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8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 

e horário para a continuidade da mesma ou informará nova abertura com 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência; 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prj jficará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da doc 
proposta classificada em primeiro 1 
das condições de participação, esp 
participação no certame ou a 

a) SICAF; 
b) Cadastro 
Controlad 
c) Cadas 
A trati 

d) L' 
Admini 

'tante detentor da 
descumprimento 

existêneap sanção que impeça a 
a consulta aos seguintes cadastros: 

uspensas - CEIS, mantido pela 
parencia.gov.br/ceis); 

ões Cíveis por Atos de Improbidade 
Conselho Nacional de Justiça 

onsultar_requerido.php). 
tro Integrado de Condenações por Ilícitos 

, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
s pe oa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

a pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(http rti.. sps.tcu.gov.bri) 

9.1.2. A cons os será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio maio por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impo ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as c SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da conjunto 
com a apresentação da proposta, a respec 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima cará a in. ão do tante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emi Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidã 3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente 
apresentação 
integridade do 

9.5. 
aqu 

9.6. Se o li e e z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante fo lial, e os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos q a própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
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9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 
administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro 
9.9.2. prova de regularidade fiscal 

certidão expedida conjun 
pela Procuradoria-Geral 
tributários federais 
aqueles relativ s a 
02/10/2014, 
Fazenda 

9.9.3. prova de 
9.9.4. prova de 

resentaç 
II-A 

• • 
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e , 

ion 
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. G 

o 

ia 
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43; 

11

ão 

em se tratando de 

da 
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tos 

ao 

• os de to 

trangeira em 

alteraç e -s ou da 

cional de oas Juríd 
e a Fazen acionai, tante apresentação de 

ecretaria eceita Federal do Brasil (RFB) e 
• nal (PG , referente a todos os créditos 

or elas administrados, inclusive 
nos t a Portaria Conjunta n° 1.751, de 

eral do Brasil e da Procuradora-Geral da 

nda 
da 

o 
e 

e, ' 

á 

• 
• 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
• plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

va ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, .1.. 

9.9.5. pro M cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do lici ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de *dade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade e jo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

• - rtt 

• 
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serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n° 
8.538, de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no e cicio nte, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demons s contá período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissivel o balanço interme 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira 
Liquidez Geral (LG), Solvênc. Geral (SG 
(um), obtidos pela aplicação das tes fórm 

LG = 

SG 

o, se dec de lei ou 

mpresa 
iquidez 

to/estatuto social. 

ob ão de índices de 
te (LC), superiores a 1 

izavel a Longo Prazo 
assi te + Passivo Não Circulante 

At otal 
assi irculan 

Ativo Circulante 

e + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empre dastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Mexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG n°05/2017. 

9.11.2.3. O licitante disponibilizará todas as informaçõe 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em co 
exigências: 

9.12.1. comprovação da existência de comp constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas qu ão da empresa-
líder, que deverá possuir os pode os consorciadas no 
procedimento licitatório e no i ento con quitação, responder 
administrativa e judicialm receber cação, intimação e citação; 

as à comprovação da 

9.12.2. apresentação da documenta 
consorciada; 

9.12.3. comprovação 
cada consírci

9.12.4. demons 
de sua respectiva 

ital, para 
ão; 

ficada no edital por empresa 

nsórcio pelo somatório dos quantitativos de 
edital; 

rcio matório dos valores de cada consorciado, na proporção 
articip‘ onvendimento aos índices contábeis definidos neste 

uali econômico-financeira, na proporção da respectiva 

onsórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 

ce ; 

9.12.5. responsabili solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 
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9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por micro 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraç 
prazo poderá ser prorrogado por igual pe 
requerida pelo licitante, mediante apresentaç 

9.16. A não-regularização fiscal e II • • 

a inabilitação do licitante, sem prej 
convocação dos licitantes re 
classificação, seguir-se outra 
cooperativa com al 
mesmo prazo para re 

9.17. Havendo nece 
suspenderá ssão, 
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ente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
va data e horário para a continuidade da 

mprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

usiv • icroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
posta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fo ha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, ajustada ao lance 

vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da co ara fins 

de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documen consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do obj contidas n osta vin a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser ex ress moeda -nte naci , o valor unitário em 
algarismos e o valor global e . 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergê 
primeiros; no caso 
extenso, prev erão 

10.4. A oferta 
conter alte 
de um resul 

10.5. 
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pro 
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compleme 
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11. DOS RECURSO 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

rá 
4 

lev 
à Con 

• 

II 

4 

• 

preço global, prevalecerão os 
ericos e os valores expressos por 

rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
quer outra condição que induza o julgamento a mais 

cão. 
termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

cificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

sponiveis na intemet, após a homologação. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
em outros três dias, que começarão a contar do término 
lhes assegurada vista imediata dos elementos in 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão some 
11.4. Os autos do processo permanecerão com 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃ 

12.1. A sessão pública poderá ser 

12.1.1. Nas hipóteses de provimen 
realização da sessã 
situação em q serã 

12.1.2. Quando tiver 
declar 
comprov 
123/2006, 

de 

12.2.1. A convo 
a fase do 

pelo sistema eletrônico, 
o recorrente, sendo-

eus interesses. 
tamento. 

ados, n endereço 

anulação de atos anteriores à 
anulada a própria sessão pública, 

ulados os que dele dependam. 

elhor classificado ou quando o licitante 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
entos imediatamente posteriores ao encerramento 

entes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

d por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
mento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 
convocação, para assinar o Termo de Contrato o 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/A 
contratação, sem prejuízo das sanções prev.

15.2.1. Alternativamente à convocação para co 
assinatura do Termo de Contra 
mediante correspondência 
para que seja assinado e 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto 

• 

a Adminis 

vido 

t. 

este 

e 

tação, será firmado Termo 

s, con 
instrum 

sob pen 

cer pe 
o poderá 

aviso de 
o de O 

Po 

• 

• II 

da data de sua 
conforme 

ecoir ito à 

órgão entidade para a 
inhá-lo para assinatura, 

bimento ) ou meio eletrônico, 
co) dias, a contar da data de seu 

• rrogado, por igual período, por 
solicitação j cada e ta pela Administração. 

15.3. O Aceit No e E o ou • ento equivalente, emitida à empresa 
adjudicado, no r ec e de que: 

15.3.1. a referida sui ndo ontrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
belec ida iS ões n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. 

15.3.3. a co 
e 78 da 
e 80 da me 

4 

. e 

se 

08.6 • 

cuia proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

e que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

15.4. O prazo de vigencia da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivos indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das de 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
após a comprovação dos requisitos para habilitaç anah 
documentos complementares e, feita a negociação ar o co 
preços. 

16. DO REAJUSTE 

s cominações legais cabíveis 
de classificação, para, 

osta e eventuais 
e registro de 

16.1. As regras acerca do reajuste valor con belecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO 

17.1. Os critérios de ac 
Referência. 

ão estão previstos no Termo de 

18. DAS OBRI ANTE E DA CONTRATADA 

40 18.1. As obrigaç Contratada são as estabelecidas no Termo de 

19. DO PA 

19.1. As re 
Edital. 

gamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integr es do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não ho compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, en 
condições de participação, quanto ao enq 
licitantes, em qualquer momento da lici 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer q 
anteriores ficará sujeito, sem prej o da 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas le 
prejuízos signiflcativs s ao obj 

20.4.2. Multa de 1% (um 
conduta do li 

20.4.3. Suspens e 
admini 

• 
de até dois 

20.4. 

20.4.4.1. 
aplicáv 
20.1 deste 

lic nn 
'-laqi Adm 

dimento lic de c 
é c' ano 

os, a 
mo ME 

mo • encerr 

r das infr 
resp bilidade 

assi endidas 
con ão; 

• 
to da fase de lances. 

discri : • nos subitens 

quanto às 
entre os 

e criminal, às seguintes 

o aquelas que não acarretarem 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

tratar com o órgão, entidade ou unidade 
ção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

atar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

mpe u imento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
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à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobri 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobr 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penali 
administrativo que assegurará o contradi 
observando-se o procedimento previsto na L 
n°9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na ap 
da conduta do infrator, o 
Administração, observado o prin 

20.12. As penalidades se 
20.13. As sanções por atos 

Referência. 

21. DA IMPUG 
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e-á em processo 
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ariamente na Lei 

nsideração a gravidade 
bem como o dano causado à 

egistros do município. 
tação estão previstas no Termo de 

O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

esignada para a abertura da sessão pública, qualquer 

*zada por forma eletrônica no próprio sistema. 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
bre a 1 pugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

gnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divul das pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á 
22.2. Não havendo expediente ou ocorre 

realização do certame na data marcada, a s 
primeiro dia útil subsequente, no o horário 
haja comunicação em contrário pelo 

22.3. Todas as referências de te 
o horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das 
que não alterem a 
despacho fundame 
eficácia p 

22.5. A homol 
22.6. As normas 

d uta entre 
o 

22.7. 
a Admi 
da conduçã 

22.8. Na contage 

do re do de 
ador licit 

nt . .os, 

no ma eletrô 
qualquer superve 

será aut 
riorment 

oeiro. 
no aviso e 

sificaç 
citação não implicará direito à contratação. 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
que não comprometam o interesse da Administração, 

que impeça a 
cament • sferida para o 

belecido, desde que não 

ante a sessão pública observarão 

iro poderá sanar erros ou falhas 
ntos e sua validade jurídica, mediante 

essível a todos, atribuindo-lhes validade e 

ida e e a segurança da contratação. 
os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
o do processo licitatório. 

s prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://portal.tuntum.ma.gov.bd, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
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Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, 
no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tunttun - MA, 

Rhicarddo Helirvall 

Secretário de Orçame 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para locação de veiculo guincho para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Tuntum - MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRI 

LOTE I — FUNDO MUNICIP 
*ITEM 

'ES • '1 
DESCRIÇÃO UND b. 0 VALOR TOTAL 

1 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque -5-
Guincho/Socorro para Veículos V 
caminhonetes, vans e carro de passeio. 

1.80' e $ 4,97 R$ 8.946,00 

2 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - - . o de 
Guincho/Socorro para Veír is PES •• • , 
ambulâncias. 

KM e0 R$ 7,32 R$ 24.156,00 

5 , *TA b R533.102,00 
II DEB 

ITEM D  - O , D QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 
VEICULO GU ' HO '1''. • - erviço de 
Guincho/Socorro . • Veie . LE • . 
caminhon. c. e

KM 1.850 R$4,97 R$ 9.194,50 

41, 2 
VEICUL • CH b ' •po e ue - Serviço de 
Guincho/So s Ve . PE ' e S, ônibus 
e slares. 

ICM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

UB . AL R$ 33.716,50 
b I C ' . MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU1RA 

ITEM • '• ÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 

VEICUL b INC - o - Tipo Reboque 
- Serviço de • ,cho/Socorro para 
Veículos LEV aminhonetes, Vans, 
Micro Ônibus e carro de passeio. 

ICM 1.850 R$ 4,97 R$ 9.194,50 

2 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque 
- Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS Caminhão 
Caçamba, ônibus, Tratores, Retro 
Escavadeira, motoniveladora. 

KM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

SUBTOTAL R$ 33.716,50 
TOTAL R$ 100.535,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada p der as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela A 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microemp 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,0 

I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tem -se como objetivo 

reboque para o atendi ento 

frota oficial do munict 

Tuntum - MA, 

automóvel simi 

dete 

vias pu 

3. FUND 

e Código 

• II. ' 

Zo 

AC 

spoe 

trataç 

co ão 

tia e 

sare o se 

T to Br 

Urb 

o 

G •S 

enta mil r 

emp s ec 

sas 

5 e , • os do art. 8°, §4° 

k • de pe 

nos cas o • 

porte no itens de 

revistos no art. 48, 

para prestação de serviços de 

emoção de veículos pertencentes a 

importância, uma vez que o Município de 

veícu os, caminhão (prancha ou guincho) ou outro 

de reboque em condições de segurança conforme 

ro quando tem ocorrência de quebras dos veículos em 

u Rural. 

GAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrataç rá realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e su sidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no v 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no 

5.2. A Administração não responderá por q 

com terceiros, ainda que vinculados à execução d 

qualquer dano causado a terceiros em 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA C 

6.1. A Contratada d 

proposta, ass 

perfeita execuçã 

6.1.1. Efetuar a en ço e •erfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e loc. es , acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. S ir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o om avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar ontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os mi vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

Contratada, através de 

anexos. 

er compri os 

ente Te 

ass 

e Con 

ência de a Contra 

mento do 

s pela Contratada 

o, bem como por 

de seus empregados, 

no 

to/s 

O CO • -xclu 

eto e, da: 

ente s 

ões constantes no Edital, seus anexos e sua 

riscos e as despesas decorrentes da boa e 

com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da 

desde que sejam observados pela nova pessoa juríd.

na licitação original; sejam mantidas as de 

prejuízo à execução do objeto pactuado e 

continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será re 

recebimento da Nota Fscal 

10.1.1. Os pagamento 

trata o inciso II 

dias úteis, contad 

8.66 993. 

10.2. 

contratante 

10.3. A Nota 

regularidade fiscal, 

os requisi 

c ausul ondições 

h anuênci ressa 

o no p max 'e até 

ssoa jurídica, 

xigidos 

contrato; não haja 

Administração à 

trinta) dias, contados a partir do 

s valores não ultrapassem o limite de que 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

unento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

do objeto do contrato; 

deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrafação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úte arize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser p og r igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a de ente, a • ntratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis e fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertin e necess recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregul. - 'ade, a c medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do proc e, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando da a rete tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.1. A Con te pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Com entar n° sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contri ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentaç ão, p ir meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favo a referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos ventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sou' contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno d ano, índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as ões inici. após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

partir dos efeitos financeiros do último ajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não • *vulg 

pagará á CONTRATADA a impo 

diferença correspondente 

obrigada a apresen em 

remanescente, se II are 

11.4. Nas aferiç 

11.5. Caso o indi 

não «ais ser 

legislaç 

11.6. O reaj 

rregno 'ode o 

do índice 

cale pela últi 

seja gad 

rente 

será contado a 

ajustame o, o CONTRATANTE 

variação conhecida, liquidando a 

nitivo. Fica a CONTRATADA 

ao reajustamento de preços do valor 

para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

ento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

o, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

o por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕ MINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compens erá aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de c ou UND 

administrativa pela qual a Administração Pública , pelo p o de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do Lei n .666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenaçã meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer utos; 

12.4.2. Tenha praticado a tivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não atar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticad 

12.5. A aplicação previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que ará o la defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previs subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A au te, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do i 1 o c. . educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princí. . proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 06 de dezembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por interméd' 
contratante), com sede no(a) 
  /Estado . , inscrito(a) no 
representado(a) pelo(a)   (carg 
de de 20..., publicada no de 
CONTRATANTE, e o(a)   inscnt 
sediado(a) na   em 
CONTRATADA, neste ato repre 
Identidade n° , expedida p 
o que consta no Processo 
de 21 de junho de 1993, da 
Termo de Contrato, 
condições a se 

  (órgão 
de de 

  neste ato 
a n° ,de 

ante denominada 
ob o n° 

oravante designada 
, portador(a) da Carteira de 
  tendo em vista 

ia às disposições da Lei n° 8.666, 
de ju 002, resolvem celebrar o presente 

o n°  /20...., mediante as cláusulas e 

a contratação de serviços de , que serão 
pre 'das Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Est a-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta ve ora, . dentemente de transcrição. 

1. CLÁUSULA 
1.1.0 'eto do p 

ndiç 

2. CLÁUSULA 1 A — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigên deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
de  /  /  e encerramento em  , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$   ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
necessários ao cumprimento integral do objeto da co 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, 
CONTRATADA dependerão dos quantitativo 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTA 
4.1. As despesas decorrentes desta co 
própria, prevista no orçamento da 

15 122 0002 2039 0000 - 

3.3.90.39.00 — Outro 

10 122 0002 202 000 

3.3.90.39.00 — 

12 361 0008 2109 

3.3.9 ' - Outro 

4.2. No(s) 
próprios para 
exercício finance 

serviços 
que os 
vamente 

O ORÇA TÁRIA 
ção estão 

exercício 

e Fun Sec. 

soa Jun ca 

icipal de Saúde 

— Pessoa Jurídica 

ino Fundamental — 30% 

e indiretas decorrentes 
ociais, trabalhistas, 

guro e outros 

entos • evidos à 
tados. 

adas dotação orçamentária 
022, na classificação abaixo: 

ros — Pessoa Jurídica 

nte(s , as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
as da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CON IRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRAT 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADM 
10.1. As sanções relacionadas à execução 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIME] 
11.1. O presente Termo de Contr 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da 
XVII do art. 78 da Lei n° 
Lei, sem prejuízo da a/Hen 
11.1.2. amigavelmen 
11.2. Os casos 
CONTRATAI 
11.3.A CONT 
admi • ativa prev 
11.4. e resc 
11.4.1. 

11.4.2. Re 
11.4.3. Indeni 

• ito à a e 
reco e 

n. 77 

v - 

IVAS. 
ontrato s uelas 

RESCIS 
ode escindido 

inise e,nassi 

que 
sco 

tos já efetuados e ainda devidos; 

DA CONTRATADA 
revistas no Termo 

•tas no Termo de 

es previstas nos incisos 1 a XII e 
as indicadas no art. 80 da mesma 

n. o de Referência, anexo ao Edital; 
II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

almente motivados, assegurando-se à 
defesa. 

itos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
n° 8.666, de 1993. 
ssível, será precedido: 

ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12. CLÁUSULA D MA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 



na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pu ção d 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo p na Lei n° 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FOR 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que de 
será o Município de Tuntum-MA. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

federais aplicáveis e, 

to, por extrato, 

rmo de Contrato 

Para firmeza e validade do pac ntrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de li inado pelos contraentes. 

Representante le 

Represen TRA ADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 

 de de 20 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Eletrônico n.° 002/2022" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 10 de dezembro de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

C P L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PARECER JURÍDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO GUINCHO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 002/2022. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para locação de 

veículo guincho para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 

de Educação e Secretaria de Infraestrutura do Município de Tuntum-MA; termo de referência; 

pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 

de despesa pela autoridade superior; portarias n° 136/2021 e n° 140/2021, referentes, respectivamente, 

a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo 

em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de autuação; minuta 

do edital e anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e 

parecer. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração 

Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 
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2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência 

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal 

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinados pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer 

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo 

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o 
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
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3- FUNDAMENTACÃO 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o 

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja 
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e 
serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde 
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo 
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços 
comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio 
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares 
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) 
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, r edição, Lumen 
Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §10, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado o 

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 

especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto 

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina 

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da 

administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram 

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II- aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°) a 

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a 

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no 

artigo supracitado. 

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos 

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualiznda  de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade 
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante. 
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 1V 
edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra 

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo 

55 da Lei n° 8.666/93. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contrafação de 

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas normas 
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de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há para a 

contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se encontram em 

perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, 

devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 

66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional 

da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito 

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 

"Pregão Eletrônico". 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e 

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante. 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 13 de dezembro de 2021. 

CAROLAINE AL A PINHEIRO GOMES 
Portan .°029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20/01/2022 
Horário: 09h0Omin 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para locação de veículo guincho para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Tuntum - MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tunturn/MA para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

15 122 0002 2039 0000- Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

10 122 0002 2024 0000- Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12 361 0008 2109 0000— Manut. Func do Ensino Fundamental — 30% 
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3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com 

o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento 
e regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 
2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 
atendam às exigências do edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017) 

4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 
7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco n 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
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decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "h" do inciso Ido art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 
fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequarias à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabiliznção pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, se 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, unia vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
fmais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

Único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de (....), contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readeqoAdos ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigênchis legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1.Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realinção de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áre 
especializada no objeto; 
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8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 

e horário para a continuidade da mesma ou informará nova abertura com 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência; 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a finura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) C dastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.beimprobidade_adin/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
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9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatério, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
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serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n° 

8.538, de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG n°05/2017. 

9.11.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no 
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste 
edital, para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 

9.12.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 
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9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.31 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à 
proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
hVA I I MAS QUE O. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
20.1 deste Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
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à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peç 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://portal.tuntum.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
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Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, 
no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum - MA, 14 de dezembro de 2021. 

Rhicarddo Hef all Alexanndro Bap sta Conta 
Secretário e Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para locação de veículo guincho para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Tunttun - MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
•TEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 
Serviço de 

LEVES, KM 1.800 R$ 4,97 R$ 8.946,00 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - 
Guincho/Socorro para Veículos 
caminhonetes, vaus e carro de passeio. 

2 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro para Veículos PESADOS, 
ambulâncias. 

KM 3.300 R$ 7,32 R$ 24.156,00 

SUBTOTAL R$ 33.102,00 
LOTE II — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro para Veículos LEVES 
caminhonetes e carros de passeio. 

1CM 1.850 R$ 4,97 R$ 9.194,50 

do 2 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro para Veículos PESADOS, ônibus 
escolares. 

KM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

SUBTOTAL R$ 33.716,50 

LOTE III — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque 
- Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES Caminhonetes, Vans, 
Micro Ônibus e carro de passeio. 

KM 1.850 R$ 4,97 R$ 9.194,50 

2 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque 
- Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS Caminhão 
Caçamba, ônibus, Tratores, Retro 
Escavadeira, motoniveladora. 

KM 3.350 R$ 7,32 R$ 24.522,00 

SUBTOTAL R$ 33.716,50 
TOTAL R$ 100.535,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tem -se como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

reboque para o atendimento às Secretarias Municipais, na remoção de veículos pertencentes a 

frota oficial do município. A contratação é de suma importância, uma vez que o Município de 

Tuntum - MA, não dispõe em sua frota de veículos, caminhão (prancha ou guincho) ou outro 

automóvel similar que possa realizar o serviço de reboque em condições de segurança conforme 

determina o Código de Trânsito Brasileiro quando tem ocorrência de quebras dos veículos em 

vias públicas e em Zonas Urbana ou Rural. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ilk" ,41.  • TUNTUM 
MAUS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA G ENTE! 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrafação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. esta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
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12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 06 de dezembro de 2021. 

FtHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  /  , QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no(a)   na cidade de 
 /Estado . , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  neste ato 
representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de 
de de 20..., publicada no de de de , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
sediado(a) na  , em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , expedida pela (o) , e CPF n° , tendo em vista 
o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de  que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
de  / /  e encerramento em  , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$   ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

15 122 0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

10 122 0002 2024 0000- Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12 361 0008 2109 0000— Manut. Func do Ensino Fundamental — 30% 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o Município de Tunhun-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 

 de de 20 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 

A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e 
subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para locação de veículo guincho, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Infraestrutura do Município de Tuntum - MA, 
no dia 20 de janeiro de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-
000.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras 
Públicas — endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. 

Tuntum — MA, 05 de janeiro de 2022. 

Sara Ferreirà.Cos Fleury 
Pregoeira 
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E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAILCOM 

PROPOSTA DE PREÇOS' 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

Tuntum - MA, 13 de janeiro de 2022. 

Prezados Senhores, 

MAGNO P. DA SILVA - ME, sediada na Rua Principal, n°328, 

Pov. Araras, Tuntum/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 44195652/0001-78, 

neste ato representado por MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 

027.227.563-82, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, os preços infra discriminados para contratação de empresa para locação 

de veículo guincho para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Infraestrutura do Município de 

Tuntum - MA, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

002/2022: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND CITD V. UND VALOR TOTAL 

1 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - 
Serviço de Guincho/Socorro para 

Veículos LEVES, caminhonetes, vans e 
carro de passeio. 

KM 1.800 R$ 4,90 R$ 8.820,00 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntuni/MA 
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2 

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - 

Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS, ambulâncias. 

KM 3.300 R$ 7,30 R$ 24.090,00 

SUBTOTAL R$ 32.910,00 

LOTE II — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1 

110

VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - 
Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES caminhonetes e 

carros de passeio. 

KM 1.850 R$ 4,90 R$ 9.065,00 

2 

VEICULO GUINCHO -Tipo Reboque- 
Serviço de Guincho/Socorro para 

Veículos PESADOS, ônibus escolares. 
KM 3.35o R$ 7,30 R$ 24.455,00 

SUBTOTAL R$ 33.520,00 

LOTE III — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UND VALOR TOTAL 

1

VEICULO GUINCHOS Tipo Reboque- 
Serviço de Guincho/Socorro para 

Veículos LEVES Caminhonetes, Vans, 
Micro Ônibus e carro de passeio. 

KM 1.85o R$ 4,90 R$ 9.065,00

2 

VEICULO GUINCHO -Tipo Reboque - 
Serviço de Guincho/Socorro para 

Veículos PESADOS Caminhão 
Caçamba, ônibus, Tratores, Retro 

Escavadeira, motoniveladora. 

KM 3.35o R$ 7,3o R$ 24.455,00 

SUBTOTAL R$ 33.520,00 

TOTAL R$ 99.950,00 

a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

Rua Principal, no 328, Pov. Araras, Tunturn/MA 
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C) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 99.950,00 (noventa e nove mil e novecentos e 

cinquenta reais). 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 29.790-9 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

• 
MAGNO PER 

DA SILVA 
027227563 

digitalmente por MAGNO PEREIRA DA 
722758302 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 002 

ITEM 1 

Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA- ME/EPP Data: 19/01/2022 11:13 -Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
m Quanticlack Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

..., i 

I 1800.000 KM VEICULO GUINCHO - llpo Reboque - Serviço de SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,90 R$ 8.820,00 i 
Guincho/Socorro pare Veículos LEVES, caminhonetes, vens 
e carro de passeio. 

ITEM 2 

: Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA - ME/EPP Data: 19/01/2022 11:13 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor i 
ç Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

2 3300.000 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 R$ r Guincho/Socorro para Veículos PESADOS, ambulâncias. 24.090,00 I 

ITEM 3 

Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA - ME/EPP Data: 19/01/2022 11:13 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

3 1850.000 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro pare Veículos LEVES caminhonetes e 
canos de passeio. 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

SERVIÇO SERVIÇO R$4,90 R$9.065,00 

ITEM 4 

Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA - ME/EPP Data: 19/01/2022 11:13 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

i 4 3350.000 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro para Veículos PESADOS. ónibus 
escolares. 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 R$ 
24.455,00 

https://dvirs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34935/relatorlo_proposta_inicial_247390796.html 1/2 
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ITEM 5 

Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA - ME/EPP Data: 19/01/2022 11:13 - Situação: Classificad 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 1850.000 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro para Veiculas LEVES Caminhonetes, Vens, 
Micro ônibus e carro de passeio. 

R$ Valor Rã 
Marca Modelo Unitário Total 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,90 R$ 9.065,00 

ffEM 6 

Fornecedor - 44.195.552/0001-78 - MAGNO P DA SILVA - ME/EPP Data: 19/01/2022 11:36 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

• 6
3350.000 KM VEICULO GUINCHO -Tipo Reboque - Serviço de 

Guincho/Socorro para Veículos PESADOS Caminhão 
Caçamba, ónibus, Tratores, Retro Escavadeira, 
motoniveladora. 

Valor it$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

SERVICO SERVICO R$ 7,30 R$ 
24.455,00 

v.

https://dvirs78smtpx8oloudfrontnet/reports/Pregao/34935/relatoriofiroPosta_inicial_247390796.htrni 2/2 



02/05/2022 10:23 LICITANET - Classificação da Disputa 

ITEM 

1 

2 

• 
3 

4 

5 

6 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 002 

Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 
Valor 

Lance 

1° 90768 MAGNO P DA 44.195.552/0001- Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO R$4,90 
SILVA 78 

1° 21466 MAGNO P DA 44.195.552/0001- Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO R$7,30 
SILVA 78 

1° 8261 MAGNO P DA 44.195.552/0001- Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO R$4,90 
SILVA 78 

1° 66915 MAGNO P DA 44.195.552/0001- Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO R$7,30 
SILVA 78 

1° 3563 MAGNO P DA 44.195.552/000V Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO R$4,90 
SILVA 78 

1° 41028 MAGNO P DA 44.195.552/0001- Tuntum/MA SERVICO SERVICO R$7,30 
SILVA 78 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34935/relatorio_dassificacao_75702431.html 1/1 
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AUTO SOCORRO 
TUNTUM 

CONTATO: (99) 9149-5125 
E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAIL.COM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MAGNO P. DA SILVA, CNPJ/MF N°44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n°328, 
Pov. Araras, Tuntum/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
proprietário MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 027.227.563-82, residente e 
domiciliado no Povoado Araras na cidade de Tuntum/MA. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MAGNOr 
PEREIRA 

SILVA: 
02722756 

Tuntum-MA, 13 de janeiro de 2022. 

o dígitalmente par MAGNO PEREIRA 
:02722755382 

CP-Lassa. 
9000106. OU.Sacastria da 

do Brasa - RFB, OU=RFE 
(EM BRANCO), OU=presenael, 

PEREIRA DA 5I1VA1127227563132 
o autor deste documento 

aja lecalizaçaa de assinatura aqui 
1-14 10:1:0:56 
V•11151): 10.0.1 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RG sob o n.° 0275162120045 SSP/IV1A 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 



AUTO SOCORRO 
TUNTUM 

CONTATO: (99) 9149-5125 
E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAIL.COM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MAGNO?. DA SILVA, CNPJ/MF N°44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n°328, 
Pov. Araras, Tuntum/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
proprietário MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 027.227.563-82, residente e 
domiciliado no Povoado Araras na cidade de Tuntum/MA. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° /2022 instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Tuntum, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MAGNO PER 
DA SILVA: 

027227563 

Tunttun-MA, 13 de janeiro de 2022. 

per MAGNO PEREIRA DA 
722156242 

0.S OU.11042070000100. 
1. da ~Km Ferlen1 do Ansi • RPS, 

F Al. OLNEM BRANCO). 
CN•MAGNO PEREIRA DA SILVA 

o can deste ~mento 
locelket de nublava aqui 

1-14 10:05422 
VeakK 10.0.1 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RG sob o n.° 0275162120045 SSP/MA 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 



AUTO SOCORRO 
TUNTUM 

CONTATO: (99) 9149-5125 
E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAIL.COM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

MAGNO P. DA SILVA, CNPJ/MF N°44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n°328, 
Pov. Araras, Tuntum/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
proprietário MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 027.227.563-82, residente e 
domiciliado no Povoado Muras na cidade de Tuntum/MA. 

Declaro que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MAGNO PER 
DA SILVAS 

027227563 

Tuntum-MA, 13 de janeiro de 2022. 

per MAGNO MOA DA MV.: 

de R.  Fed.al de &ai - RFS, ~RFS 
PI BRANCO). ai.p.w CHMAGNO 

8ILVA:027227583112 
e --

--4. ~min naik 
14 leak28 
raia 10.0,1 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RG sob o n.° 0275162120045 SSP/MA 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 



AUTO SOCORRO SOCORRO 
TUNTUM 

CONTATO: (99) 9149-5125 
E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAIL.COM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 002/2022 
da Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, que a empresa MAGNO P. DA SILVA, CNPJ/MF 
N° 44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu proprietário MAGNO 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n.° 
0275162120045 SSP/MA, CPF n°027.227.563-82, residente e domiciliado no Povoado Araras 
na cidade de Tunhun/MA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

MAGNO PERE 
DA SILVA: 

0272275638 

Tunttun-MA, 13 de janeiro de 2022. 

par MAGIC PEREPAGA 810.VA 

OSCP.Breat ou-nonenconos, 
d. %can %Unido end.- 01.14iFB 

00.119.1111RMC01. 0~aneSi. 471•41AGM 
SLVAAtZ275&3fl 

nu e men de senti 
bainoio d. nina. pul 

1411:W428 
Veiam 10.0.1 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RO sob o n.° 0275162120045 SSP/MA 

Rua Principal, n'' 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 



fesCa., 
AUTO SOCORRO 

TUNTUM 
CONTATO: (99) 9149-5125 

E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAILCOM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO 

MAGNO P. DA SILVA, CNPJ/MF N°44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n°328, 
Pov. Araras, Tuntum/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
proprietário MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 027.227.563-82, residente e 
domiciliado no Povoado Araras na cidade de Tuntum/MA. 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na 
LC 123/2006. 

Por ser expressão de verdade, fumamos a presente. 

MAGNO PERE 
DA SILVA: 

0272275638 

Tuntum-MA, 13 de janeiro de 2022. 

~ma IV MAGNO PERORADA SILVA: 

CMCP-3ael. 04.1.11.042.311000101. 
da R ial• Fies,. ~II- Ft OinFa 

almal (fited0DI 01>paael. ~alia 
BILVAXIM2758M2 

mu avim 0.1. &amimo 
beSisnle &moino. md 

41-14 1tO15 
vnia  ian., 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RG sob o n.° 0275162120045 SSP/MA 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 



AUTO SOCORRO 
TUNTUM 

CONTATO: (99) 9149-5125 
E-MAIL: MERIMELFELIX1O@GMAILCOM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

DECLARAÇÃO 

MAGNO P. DA SILVA, CNPEMF N°44.195.552/0001-78, sediada na Rua Principal, n°328, 
Pov. Araras, Tuntum/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
proprietário MAGNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n.° 0275162120045 SSP/MA, CPF n° 027.227.563-82, residente e 
domiciliado no Povoado Araras na cidade de Tuntum/MA. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° /2022, instaurada pelo Município de Tuntum — MA, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro ftmcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Tuntum-MA, 13 de janeiro de 2022. 

MAGNO PERE 
DA SILVA: 

0272275638 

por MAGNO PEREIRA DA SN.1//t 

011.11042117900010. 
Ô Remiu Fdderal de Brasil - RFFI. 
AI. 0110(EM BR1P1C.0), 

~ERA DA SIINP,027227511082 
vauo tutor dela ebcumento 

1104110:11k1100 de Sna11.1/8 
-141000.37 

sr me' 10.0.1 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

RG sob o n.° 0275162120045 SSP/MA 

Rua Principal, n° 328, Pov. Araras, Tuntum/MA 
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II 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.195.552/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10111/2021 

NOME EMPRESARIAL 
MAGNO P DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO SOCORRO TUNTUM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.29-042 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
4923-041 - Serviço de táxi 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

II CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NUMERO 
328 

COMPLEMENTO 
***me* 

CEP 
65.783400 

BAIRRO/DISTRITO 
POV ARARAS 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MERIMELFELIX1O@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9149-5125 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mit 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÁL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I **••••** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*non« 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 10:29:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.195.552J0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 10/11/2021ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
MAGNO P DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO SOCORRO TUNTUM 

PORTE 
ME 

cómoo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.29442 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23441 - Serviço de táxi 
49.23442 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intemiunicipal, Interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 
326

COMPLEMENTO 

CEP 
65.763400 

BAIRRO/DISTRITO 
POV ARARAS 

muNrclpro 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MERIMELFELIX100GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9149-5125 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1W11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ISM** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/01/2022 às 10:12:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

MAGNO P DA SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

MAGNO PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido em 
03/05/1986, n° do CPF 027.227.563-82, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA PRINCIPAL, no 
328, POV ARARAS, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:MAGNO P DA SILVA, e usará a expressão AUTO 
SOCORRO TUNTUM como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PRINCIPAL, no 328, POV ARARAS, Tuntum - MA, 
CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; 4923-0/01 - SERVIÇO DE TÁXI; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5229-0/02 - 
SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 4923-0/01 - SERVICO DE TAXI 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
CNAE N°4923-0/01 - Serviço de táxi 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N°4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

MAGNO P DA SILVA 

CLAUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 10/11/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 10 de novembro de 2021 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 
Empresário 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MAGNO P DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

JIJCIEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO ZN 10/11/2021 15:20 SOB N' 21102408481. 
PROTOCOLO: 211373095 DE 10/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108270007. C10.1 DA SEDE: 44195552000178. 
MIRE: 21102408481. COSI EFEITOS DO REGISTRO Z14: 10/11/2021. 
1014110 P DA SILVA 

LILIAN =PESA poimuccnes NENDONÇA 
seatirrAnn-GgRAL 

aerpremafac11.ma.www.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informandp seve respectivos c6digoe de verificaçao. 
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EMPRESA ca ir 

FÁCIL I 

Sobre o Portal 

Serviços 

Legislação 

Parceiros 

Vate Conosco 

Manuais 

Municípios 

Implantados 

Consultar 
Informações 

Notificações 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLA: 211373109. 211373095 

• DATA DO PROTOCOLO: 10/11/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102408481 
• ARQUIVAMENTO: 211024084E11 

• EMPRESA: MAGNO P DA SILVA 

p d f Requerimento do Empresário pcif Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 

9 

(98) 2108-8500 Ver rads 

Av. Pedro II. N199 - Centro. São Luis - MA 85010-450 

ovvkloriagiucemama.govbr 

~C Mai 11.111110 

FA I 41E1 
wIS".•••••••••111 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa MAGNO P DA SILVA, estabelecido(a) na RUA PRINCIPAL, 328 , 
POV ARARAS, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n2 123, de 14/12/2006. 

• 
Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 10/11/2021 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 
Empresário 

• • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa MAGNO P DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCEIMA 

CERTIFICO O REGISTRO AM 10/11/2021 15:20 SOB Ne 20211373109. 
PROTOCOLO: 211373109 DE 10/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108270015. CRPJ DA SEDE: 4419555200017e. 
EIRA: 21102408481. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/11/2021. 
MAGNO P DA SILVA 

LiLIAN vivam RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

deqpresafacil.em.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port 
formando seus reepectivos códigos de verificação. 
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• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 
• PROTOCOLO: 211373109. 211373095 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/1112021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102408481 
• AROUNAMENTO: 21102408481 
• EMPRESA'. MAGNO P DA SILVA 

Wpdf Requerimento do Empresário Wedf Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 

(98)2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro II. NE199 - Centro. São Luis - MA 65010-450 

ouvidoriaajucema.megovbr 

(3 FAIE.? 

hlips://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2108070322 1/1 



IllMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAGNO P DA SILVA 
CNPJ: 44.195.552/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:47 do dia 12/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2022. 
Código de controle da certidão: DBAB.2B5E.26EF.5046 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/01/2022 10:21 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPSdIGOVIIR) 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 44.195.552/0001-78 

Código de Controle: DBAB.2B5E.26EF.5046 

Data da Emissão: 12/01/2022 

4. Hora da Emissão: 10:25:47 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 12/01/2022, com validade até 11/07/2022. 

Página Anterior (/Servicosicertidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoskertidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmat 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 235915/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 11/11/2021 14:24:51 

Inscrição Estadual: 127326618 CPF/CNPJ:44195552000178 

Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 CEP: 65763000 - POV ARARAS 

elefone: (99)91495125 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ktp://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
ger Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 15:07:42 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 235915/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 11/11/2021 14:24:51 

Inscrição Estadual: 127326618 CPF/CNPJ: 44195552000178 

Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 CEP: 65763000 - POV ARARAS 

likelefone: (99)91495125 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ele DébitoTM. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/01/2022 10:22:22 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

t4° Certidão: 080636/21 Data da 11/11/2021 14:27:34 

Inscrição Estadual: 127326618 CPF/CNPJ:44195552000178 

Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 CEP: 65763000 - POV ARARAS 

&afona: (99)91495125 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 15:07:06 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 080636/21 Data da 11/11/2021 14:27:34 

Inscrição Estadual: 127326618 CPF/CNPJ:44195552000178 

Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 CEP: 65763000 - POV ARARAS 

erelefone: (99)91495125 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/01/2022 10:23:59 



jik
• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Itkiktbil SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, N° 600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNN: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada MAGNO P DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a 
seguir referenciada não registra débitos com os confies públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO \alidade até 14/04/2022, ressaltado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a Ágência 
desse prazo. 

Cadastro: 000514 

ContribuInt MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 Complemento: 

Bairro: POVOADO ARARAS CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 000514 

CPF/CNPJ 44195552000178 

Data de EM lesão: 14/01/2022 Valida Até: 14/0412022 

Código de Controle da eerlidão/Número: 
E9E9.2B4D.62EB.7DE6 



• 

• 

Código Data Abertura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, 600- PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Sauna° 

10/11/2021 01 -Ativo 
Razão Social 

MAGNO P DA SILVA 
Nome Fantasia 

AUTO SOCORRO TUNTUM 
Logradouro 

RUA PRINCIPAL 
Bairro 

POVOADO ARARAS 
Cidade 

CPF/CNPJ 

44.195.55210001-
lnscriçào Municipal 

000514 
Número Complemento 

328 
Cep 

65763000 
UF 

Atividade 

Serviços de reboque de veículos, Serviço de táxi, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntermunicIpal, interestadual e 
Internacional 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

Emitida ás 10:51:41 do dia 14/01/2022 

Válida até 14/04/2022 

Código de Controle da Certidão/Número E8E92B4D52E67DE6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Tuïstum SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

, RUA SAO RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÉS 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada MAGNO P DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/ffsica a 
seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até 14/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 000514 

ContribuiM MAGNO P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 328 Complemento: 

Bairro: POVOADO ARMAS CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM UF: MA 

Matricula: 000514 

CPF/CNPJ 44195552000178 

Data de Etn lesão: 14/012022 Valida Até: t4/O4/ 22 

Código de Controle da cerlidãoMdmero: 
6641.ACOF.00AC.0477 



Cada° Data Abertura 

10/11/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, 600- PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Situação 

01 -Ativo 
Razia Social CPF/CNPJ 

MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-
Nome Fantasia Inscrição Municipal 

AUTO SOCORRO TUNTUM 000514 
Logradouro Número Complemento 

RUA PRINCIPAL 328 
Bairro Cep 

POVOADO ARARAS 65763000 
Cidade UF 

Atividade 

Serviços de reboque de veículos, Serviço de táxi, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunIcIpal, interestadual e 
internacional 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portalluntum.ma.gov.br/ 

Emitida às 11:04:13 do dia 14/01/2022 

Válida até 14/04/2022 

Código de Controle da Certidão/Número 6641AC0F00AC0477 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/01/22, 10:32 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 44.195.552/0001-78 

Razão SocialSIAGNo P DA SILVA 

Endereço: RUA PRINCIPAL 328 / POVOADO ARARAS / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/12/2021 a 24/01/2022 

Certificação Número: 2021122601050644491094 

Informação obtida em 12/01/2022 10:32:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crEcaixe.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregadorásf 1/1 



v 
S 

Dúvidas mais Frequentes 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orienta95es Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 44.195.552/0001-78 
Razão social: MAGNO P DA SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

26/12/2021 26/12/2021 a 24/01/2022 2021122601050644491094 

1111/2021 

12/2021 07/12/2021 a 05/01/2022 2021120701321874523668 

18/11/2021 a 17/12/2021 2021111801273857562120 

Resultado da consulta em 20/01/2022 10:30:16 

Voltar 

• 



Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAGNO P DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.195.552/0001-78 

Certidão n°: 857222/2022 

Expedição: 12/01/2022, às 10:23:13 

Validade: 10/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAGNO P DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 44.195.552/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAGNO P DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.195.552/0001-78 

Certidão n°: 857222/2022 

Expedição: 12/01/2022, às 10:23:13 

Validade: 10/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAGNO P DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 44.195.552/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TM4TUM 
PRIMEIRA VARA 

COMARCA DE TUNT 
Secretaria Judicial - 1 

reck, 
Pre  
cen 

3-000 

Adtatr i llat.

Earial as

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas Cal/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa ~NO P DA 
SILVA, CSPJ n° 44.195.552/0001-78, Inscrição Estadual n° 
12.732661-8, com endereço Rua Principal, 328, Povoado Araras, 
Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da l a Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 14 de e 2022. 

É 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rochid Mubárack Maltif. stn" -Centro. CEP 65673-000 -Tunium - Maranhao 

Fonc/rao: (99)3522 1075 
E-mail: varal jun tjmajuabr 
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TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

PODER IUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Ato Oneroso Judicial 

Ndmeração do selo: 

0000008E6818 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN

Consultar 

AIS Ma •Se~~10.101 --~1_ 
retle/Serjate 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D Pedro II, sin - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP 65 010-905 
CNPJ no 05 288 790/0001-76 
(98)3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados. 

Corregedoria Geral da lustiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sino - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, siri - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98)3235-3231 

Horário de Expediente' 

Segunda a sexta - 8h às 1Sh 
Atendimento ao Público 
Segunda a Sexta - 8h às 13h. 

Cookies 

Entre em contato através do Fale Conosco 

Este sita não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 
gerais. Política de Navegação 

Estou ciente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

CNPJ: 06138911000166 

—re-dil;n1Yie 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

do Alvará: 19/2022 

Inscrição Municipal: 

Contribuinte: MAGNO P DA SILVA 

Nome Fantasia: AUTO SOCORRO TUNTUM 

CPF/CNPJ: 44195552000178 

Endereço: 

CEP: 65763000 

Atividades 

PRINCIPAL 

Complemento: 

Exercício: 2022 

Validade: 14/01/2023 

RG/Inscrição Estadual: 

N° 328 POVOADO ARARAS 

r Serviços de reboque de veícubs 
Serviço de taci 
Setviço de transporte de passageiros - bcação de automóveis com rolorata 
Transporte rodoviárb de carga, exceto produtos perigosos e mudanaa intennuricipal, interestadual e internacional 

Melo de Semana 
Das: O Até: O 

Fbránn de Funcionamento: 
Sábado Ibm Irmo 

Das: O Até: O Das: O AM: 0 
Feriado 

Das: O Até: CI 

i
anervações: 

Insc. Imobillario: Area Utilizada: 0m2

Pelo documento de arrecadação datado de 14/01/2022 referente a Taxas de Licença e verificação 
Rscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTLIM-MA. 

--) 

[ 

Data de Abertura: 

10/11/2021 

IVALIDADOR E225F9B86A2F6173 

TUNTUM - MA, 14I01/2022 

http://nfse.adttinformati 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



N• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM hã.
„ zwan.r, , c, , SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

kinI UM RUA SA0 RAIMUNDO, 600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código de Controle da Certidioilinmero: 

E225F9B86A2F6173 

Obervações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida ás: 

10:01 do dia 14/01/2022 

Vinda até: 
14/01/2023 

A autenticidade e validade do alvará poderá ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portaltuntum.ma.gov.bd 

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12200419370 em 14/01/2022, 
protocolo 220048908. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacilma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Ir Nome Empresarial: 

1 Número de Registro: 

MAGNO P DA SILVA 

21102408481 

CNPJ: 

• Hunícipio: 

11, 

44195552000178 

Tuntum 

I Tipo de Livro: DIÁRIO 
-4—

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 10/11/2021 - 31/12/2021 

02722756382 

61481199358 

I MAGNO PEREIRA DA SILVA 
-4 

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE M OLIVEIRA A014903

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO Ele 14/01/2022 10:00 SOB N° 20220048908. 
PROTOCOLO: 220048908 DE 12/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12200419370. MIRE: 21102408481. 
laGNO P DA SILVA 

/SABELA PALUSEI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUIS, 14/01/2022 

~rasa/ acil .raa gov .br 

A validade deste documento, se Impresso, fiCa sujeitos COnliatiriaçãO de sua autenecidade nos respectivos portais, 
informando Me respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 8 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e servirá 
de Livro Diário n° 1, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
10/11/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : MAGNO P DA SLVA 
Endereço : R PRINCIPAL, 328 
Bairro : POV ARARAS 
C .E .P . :65763-000 
Cidade : TUNIUM / MA 

Registrado em MA 
sob n°21102408481 

Arquivado em 10/11/2021 

Inscrição Estadual n°127326618 
C.N.P.J. n°44.195.552/0001-78 

Tuntum/MA, 10 de Novembro de 2021 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA MAGNO PEREIRA DA SILVA 
Contador Empresário 
C.P.F.: 614.811.993-58 C.P.F.: 027.227.563-82 
R.G. : 0455731220126 
C.R.C.: MA-014903 



MAGNO P DA SILVA 

R PRINCIPAL, 328- POV ARARAS CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI : 44.195.552/0001-78 
Local de Registro : MA 
Período Movimento: 10/11/2021 a 31/12/2021 

10/11 

• 

Inscrição Estadual: 127326618 
Data do Registro : 10/11/2021 N° do Registro : 21102408481 
LIVRO : 0001 FOLHA: 2 

Total Saldo de Abertura do ATIVO n> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO n> 

1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado deposito de capital social 

Total Débitos 
Total Créditos 

100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 



MAGNO P DA SILVA 

R PRINCIPAL, 328 - POV ARARAS CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ ICEI: 44.195.552/0001-78 
Local de Registro : MA 
Período Movimento: 10/11/2021 a 31/12/2021 

27/12 

31/12 

11131112 

31/12 

• 

Inscrição Estadual: 127326618 
Data do Registro : 10/11/2021 N° do Registro: 21102408481 
LIVRO : 0001 FOLHA: 3 

2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N.  prestação de serviços 

3.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: Provisao de simples nacional a pagar 

4.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

5.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.150,00 

1.150,00 
1.150,00 

61,54 

1.150,00 

61,54 

1.273,08 
1.273,08 



MAGNO P DA SILVA 

R PRINCIPAL, 328- POV ARARAS - CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ :44.195.552/0001-78 Inscrição Estadual :127326618 
Local de Registro: MA Data de Registro : 10/11/2021 
Período de Movimento: NOVEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Número de Registro: 21102408481 
Folha: 4 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

101.150,00 D 

101.150,00 D 

101.150,00 D 
101.150,00 D 

TOTAL DO ATIVO r•,==-- => 101.150,00 13 

61,54 C 

61,54 C 

61,54 C 
61,54 C 

101.088,46 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 
100.000,00 C 

1.088,46 C 

1.088,46 C 
1.088,46 C 

TOTAL DO PASSIVO 3===> 101.150,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido, 

a importância de: 

R$ 101.150,00 ( Cento e Um MII e Cento e Cinquenta Reais) 

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA MAGNO PEREIRA DA SILVA 
CONTADOR Empresário 
C.P.F. :614.811.993-58 RG : 0455731220126 C.P.F. :027.227.563-82 
C.R.C. :MA-014903 



MAGNO P DA SILVA 

R PRINCIPAL, 328 - POV ARARAS CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ ICEI : 44.195.552/0001-78 Inscrição Estadual: 127326618 
Local de Registro: MA Data do Registro: 10/11/2021 N° do Registro: 21102408481 
Período Movimento: NOVEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n° O a O do Livro Diário n° 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob n° , em II . 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA MAGNO PEREIRA DA SILVA 
CONTADOR Empresário 
C.P.F. :614.811.993-58 RO : 0455731220126 C.P.F. :027.227.563-82 
C.R.C. :MA-014903 



MAGNO P DA SILVA 
R PRINCIPAL, 328- POV ARARAS - CEP : 65763-000 Rub 
TUNTUM / MA 
CNPJ: 44.195.552/0001-78 I.E.: 127326618 C P L 

Local de Registro: MA Data do Registro: 10/11/2021 N° do Registro: 21102408481 
Período Movimento: NOVEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0006 

tt. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 101.150,00 
- ILG = ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 61,54 ILG: 1643,6464 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 101.150,00 
ILC = ILC - 

Passivo Circulante 61,54 ILC : 1643,6464 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

• Ativo Circulante - Estoque 101.150,00 
ILS e 1LS 

Passivo Circulante 61,54 ILS : 1643,6464 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 101.150,00 
ILI ILI e 

Passivo Circulante 61,54 ILI: 1643,6464 

k 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 101.150,00 
ISG e ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 61,54 ISG: 1643,6464 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 61,54 
IEG - IEG - 

Ativo 101.150,00 IEG : 0,0006 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 61,54 
ICT e - ICT 

Patrimônio Liquido 101.068,46 ICT: 0,0006 



MAGNO P DA SILVA 
R PRINCIPAL, 328- POV ARARAS - CEP : 65763-000 
TUNTUM IMÃ 
CNPJ: 44.195.552/0001-78 I.E.: 127326618 
Local de Registro: MA Data do Registro: 10/11/2021 
Período Movimento: NOVEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

N° do Registro: 211 
FOLHA: 0007 

iNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI - 
Ativo Imobilizado 

Património Liquido 
IGI = 

0,00 

101.088,46 IGI : 

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 8 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e serviu 
de Livro Diário n° 1, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
10/11/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : MAGNO P DA SILVA 
Endereço : R PRINCIPAL, 328 
Bairro : POV ARARAS 
C.E.P. : 65763-000 
Cidade : TUNTUM / MA 

Registrado em MA 
sob n°21102408481 

Arquivado em 10/11/2021 

Inscrição Estadual n°127326618 
C.N.P.J. n°44.195.552/0001-78 

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA MAGNO PEREIRA DA SILVA 
Contador Empresário 
C.P.F.: 614.811.993-58 C.P.F.: 027.227.563-82 
R.G. : 0455731220126 
C.R.C.: MA-014903 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa MAGNO P DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

02722756382 

61481199358 

JUCENA 

Nome 

MAGNO PEREIRA DA SILVA 

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ZN 14/01/2022 10:00 SOB 14° 20220048908. 
PROTOCOLO: 220048908 DE 12/01/2022. MIRE: 21102408481. 
MONO P DA SILVA 

UMBELA PAIOS= 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/01/2022 
Pires aaaaa cil.ma.gov.br 
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ER I 

Sobre o Portal 

Serviços 

Legislação 

Parceiros 

Faie Conosco 

Manuais 

Municipios 

Implantados 

Consultar 
Informações 

Notificações n 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de Livros 
• PROTOCOLO: 220048908 

• DATA DO PROTOCOLO: 20/01/2022 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102408481 
• EMPRESA.. MAGNO PUA SILVA 

Rpdf Termo de Autenticação 

< Voltar 

•P 
9 

(98)2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro II. N199 - Centro. São Luis - MA 65010-450 

ouvidoriacjucernamagov.br 

O FANEM 

https://www.empresafacil.ma.gov.hr/s/consulta-autenticidade-livro 1/1 



• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• Antonio Femando Franca De Oliveira 
• MA-014903/0-4 
• CONTADOR 

• 614.811.993-58 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/01/2022 as 11:38:46. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 4028.4061.1857.7572. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Natcm 
cceeswomaastao:~ 
reraffiro 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

• 

• 

Ga ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digitai de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

4028.4061.1857.7572 

13/01/2022 às 11:38:46 

31/03/2022 

MA-014903/0-4 

Antonio Fernando Franca De Oliveira 

Voltar 

2022 ãpidenvara 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadepublica.aspx 1/1 



51a1.°°:".412:ce Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedi 

Certificamos que MAGNO P DA SILVA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201685770 

NINE 21102408481 
CNPJ 44.195.552/000178 

Situação 
ATIVA 
Sintra 

SEM STATUS 

oremo Completo PRINCIPAL, PP 328, xxxxx, POV ARARAS -TuntumalA - CEP 65763-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 

080 21102408481 10/11/2021 
315 20211373109 10/11/2021 

Descrição 

INSCRIÇÃO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Esta certidão foi omitida automaticamente em 14/01/2022, às 15:31:20 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:/NRwtempresafacil.me.gov.br, com o código AFDVAIOJ. 

11111111ffilfilll 

1 de 1 



20/01/2022 10:22 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21102408481 
CNPJ 44.195.552/0001-78 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo PRINCIPAL, N° 328, moca, POV ARARAS - Tuntum/MA - CEP 65763-
000 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

080 21102408481 10/11/2021 INSCRIÇÃO 
315 20211373109 10/11/2021 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
—Esta-ciutidão' -foi.amitidaautomaticamente-em-1410412022,-As-1-5:31-2a4tioxáxisde-Etrailia)—
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvnv.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

AFDVAK1J. 

ulullllllflhlll 
MAC22OI 885770 

Ricardo Diniz Dias 

Sectário(a) Geral 

https://www.empresafacilma.gov.brkertIdao-onlIne/consulta-certIdao 1/1 



;a1a-nr.R81-ffl- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua exoedi 

Nome Empresarial: MAGNO P DA SILVA 

(bambai) 

Protocolo: MAC2201685709 

Natunma ~dica: Empresano 

NIRE (Sede) 
21102408481 

CNPJ 
44.195352/0001-78 

Arquivamento do Ato de inscrição 
10/11/2021 

Inicio de Atividade 
10/11/2021 

Endereço Completo 
Rua PRINCIPAL, N°328, POV ARARAS-Tuntum/MA- CEP65763-000 

. Jeto 
29-0/02 - SERVICOS 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 

DE REBOQUE DE VEICULOS 4923-0/01 - SERVICO DE TAXI 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
PERIGOSOS E COM MOTORISTA 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

1:111Imo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
10/11/2021 20211373109 , 315/ 315- ENQUADRAMENTO DE 

twizgriOREsA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: MAGNO PEREIRA DA SILVA 
Identidade: F 
0275162120045 
Estado civil: I •
CASADO(A) 

Esta certidão foi emitida 
Se impressa, verificar sua autentid 

1111111,1111111111 
r14 Thorário de Brasília). 

.br, com o código NS1N4FAW. 

1 de 1 



20/01/2022 10:22 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

https://www.empresafacilma.gov.brkertidao-online/consutta-certidao 1/2 



20/01/2022 10:22 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21102408481 

CNPJ 
44.195.552/0001-78 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
10/11/2021 

Inicio Abwite 
10/11/20 c P L, 

Endereço Completo 
Rua PRINCIPAL, N° 328, POV ARARAS-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Objeto 
5229-0/02 - SERVICOS 
TRANSPORTE DE 
RODOVIARIO DE 
INTERESTADUAL 

DE REBOQUE DE VEICULOS 
PASSAGEIROS - LOCACAO 

4923-0/01 - SERVICO DE TAXI 4923-0/02 - SERVICO DE 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4930-2/02 - TRANSPORTE 

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, CARGA, EXCETO PRODUTOS 
E INTERNACIONAL. 

Capital 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 

°Data Número 
10/11/2021 20211373109 

Ato/eventos 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

315 / 315- ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

Nome do Empresário: MAGNO PEREIRA DA SILVA 

Identidade: CPF: 
0275162120045 027.227.563-82 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/01/2022, às 15:30:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código NS1N4FAW. 

• 
1E11111111111111 

MAC2201685709 

Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

https:/Notatempresafacilma.gov.bricertidao-online/consulta-certidao 2/2 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
füi NA 1•Vül fiii i

Código:: 

Nome: 

Nome Fant.: 

Endereço: 

Bairro: 

Odade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Ama: 

uso Estadual 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECATAS CNPJ: 06138911000166 

RUA SAO RAIMUNDO, FP 600 - PÁTIO PORTUGUES 
Rol Cadastral do Mobilitedo -Completo: ( Criai re: '00115141,11005141 ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

000915 

MAGM2 P DA SILVA 

AUTO SOCORRO TUNTUM 

RUA PRINCIPAL 

POVOADO ARARAS 

TUNTUM 

000514 

RUA PRINCIPAL 

POVOADOARARAS 

TUNTUM 

0,00 

Abertura: 10/11/2021 

Junta Comercial: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Situação: 01 - Ativo 

Tipo ISS: 63-Sobre Faturam e rito 

Optante SN: N Regime Especial: 

Ativiiade: 

N° Enpregados: O 

insc Municipal: 000514 

%cesso: 

Data: 

Complemento: 

Estado: MA 

N°: 328 

Complemento: 

Estado: MA 

Região: 

Horário de Funcionamento: Das: Até 

Data Emissão: 14/01/20 
?FM 
a. Hora: 

Exercício: 

Usuaio: \ 

Página(s): deel 

CNN: 44195552000178 

PIS/NIT 

N°: 328 CEP: 65763000 

Dt. 

CP: 65783000 

NP Reg Pessoal Juridica: 

Ernall Esc: 

Tipo da Errpresa: 

Capital: O 

Microem pregado (MB 

Processo: 

M ICROEMPRESA -ME 

Tipo de Cadastro EMPRESA 

Edgiblidade ISS: Exigível 

Serviços de reboque de veículos, Serviço de táxi, Serviço de transporte de passagekos -locação de autom óve is 

999999 999999 

OUTROS SERVIDOS 

01 - Prestação de OUTROS SERVIDOS 25/11/2021 

4923001 N Serviço de táxi 
4923002 N Serdço de transporte de passageiros - locação de automtvebs com motorista 
4930202 N Transporte rodoviário de carga, exceto produbs perigosos e mudanças, intermunldpel, interestadual e internacional 
5229002 S Serviços de reboque de velou Na 

19 2022 ALVARA DE FUNCIONMENTO 14/01/2022 14/01/2023 

PM TUNTUM 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

MISC. ESTADUAL: 

RAZÃO SOCIAL: 

12.732.661-8 
MAGNO P DA SILVA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 10/11/2021 

SITUAÇÃO FISCAL: 

MOTIVOS FISCAIS: 

REGULAR SERASA; Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

RIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA °BRIG. NFE: 

CORREIO ELErRONICO: 

44.195.552/0001-78 
MAGNO P DA SILVA 
21102408481 
10/11/2021 
37 - AGENCIA DE BARRA DO CORDA 

EMPRESÁRIO 
SIMPLES NACIONAL 
— 

MERIMELFELIX100GMAIL.COM 

iNSC. CENTRAL2ADORA: — 

TPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 100.000,00 

UFRE: 49- Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °em. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: 650 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65763-000 
RUA PRINCIPAL 
— 
PROXIMO A ESCOLA MUN ANTONIO 
TUNTUM 
(99)9149-5125 
— 

NÚMERO: 

BAIRRO: 
ESTADO: 

FAX: 

328 

POV ARARAS 
MA 
— 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

R- UA PRINCIPAL 

TU- NTUM 
(99)9149-5125 
00000-000 

NÚMERO: 328 

BAIRRO: POV ARARAS 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

2 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
3 4923001 SERVIÇO DE TAXI 

4 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNWCPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

62240366320 FABIO ANDRADE PESSOA 3 - CONTADOR 

2722756382 MAGNO PEREIRA DA SILVA 801 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 1 DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1130C. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não adslem Ações Judlells para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 10/11/2021 _ Ativo 

INCENTIVOS) REGIMES ESPECIAIS 
TIPO DATA INICIO DATA FIM I arruAçao 

Não existem Inewthros/RegInres Espadela para essa Inzerlplo 

Página 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MAGNO P DA SILVA 

CPF/CNPJ: 44.195.552/0001-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniddneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:06:44 do dia 12/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/rp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: ZRDU120122110644 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/01/2022 às 11:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°44.195.552/0001-78. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61DE.DF2E.001E.4078 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

'arado em: 12/01/2022 as 11:01:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/01/2022 12:08:27 

111.NPJ: 44.195.552/0001-78 
azão Social: MAGNO P DA SILVA 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 44.195.552/0001-78 
Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

ip 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VELCULOS 

Endereço: 
RUA PRINCIPAL, 328 - POV ARARAS - Tuntum / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gotbr. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei e' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 19/01/2022 10:38 1 de 1 



12/01/22, 10:58 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

e FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNP): 44195.552/0001-78 

Data da consulta: 12/01/2022 10:36:38 
Data da última atualização: 11/01/2022 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

; Nenhum registro encontrado 

DIGAO/DinDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBUCAÇÃO DA 
FMKAO 

QUANTIDADE 

https://witomportaltransparencia.gov.bdsancoeskeis?paginacaoSimples=true&tamanhopagina=&offset=8direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=441955520001788colunasSelecionadartinkDetalhamento%.'; 



12/01/2022 10:22 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

• iío

42 it á tio kl) 

• 2181a9RAW20 
Ulkultri 44~ 2s-c latru~44:k 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 44.195.552/0001-78 Inscrição Estadual: 12.732661-8 

Razão Social: MAGNO P DA SILVA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PRINCIPAL 

Número: 328 Complemento: 

Bairro: POV ARARAS 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91495125 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4923001 SERVIÇO DE TÁXI 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 10/11/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO a SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consuitaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

4,41.1.44044,a 41,1~ 



12/01/2022 10:22 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Data da Consulta: 12/01/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicscoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajg 



J. ARAUJO COELHO 

CNPJ n" 00 485.94 I 11001-b 

A ri st Aim DE CAPACIDADE TECNICA.DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Juridica MAGNO P. DA SILVA, CNPliNIF N" 

44 105.5510001-78, sediada na Rua Principal. n" 328. Pov. Araras. Tunnira/MA. prestou 

SerViçoS de locaram de veiculo guincho de forma satisfatória ai. ARAUJO COELHO. CNN n" 

00W9410mi 4,2. localizado na Rua Frederico Coelho, 351, Centro, Tuntum/MA. 

Registramos. ainda. que os serviços aCIIIldreferidus apresentaram boa qualidade. tendo 

a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. nada constando que a desabone técnica e 

comennalmenle. até a presente data. 

Tuntum-M A, 13 de janeiro de 2022 

JOSÉ A 1310 COELHO 

CPF sob o n." 286314.472-34 SSP/MA 

Rua Frederico Coelho. n" 351. Centro, Tuntunt MA 



.4? ImprobidadeAdministrativa e Inelegibili 
Rebdp. 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2022 às 11:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

e 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 027.227.563-82. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulaacandcontasisejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61E8.20AC.D185.F668 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

credo em: 19/01/2022 as 11:31:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



02/05/2022 10:37 LICITANET - PROPOSTA FINAL PREGÃO 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 002 

PROPOSTA FINAL PREGÃO 

Fornecedor: MAGNO P DA SILVA CNPJ: 44.195.552/0001-78 
Representante: MAGNO PEREIRA DA SILVA 

Telefone: (99)9149-5125 

E-mail: magnopdasilva.me@gmall.com 

Endereço: R PRINCIPAL, 328- POV ARARAS, Tuntum - Maranhão - 65763-000 

Item Quent. Unld. Descrição Marca Modelo Valor
RE 

Total RE 

1 1.800,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES, caminhonetes, vens e carro de passeio. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 
4,90 

RE 
8.820,00 

2 3.300,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS, ambulâncias. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 
RE 

24.090,00 

3 1.850,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES caminhonetes e carros de passeio. 

SERVIÇO SERVIÇO RE 
4,90 

RE 
9.065,00 

• 
3.350,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 

Veículos PESADOS, ónibus escolares. 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 

7,30 
RE24.455,00 

5 1.850,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - SeMpo de Guincho/Socorro para 
Veículos LEVES Caminhonetes, Vans, Micro ónibus e carro de passeio. 

SERVIÇO SERVIÇO R$4,90 
RE 

9.065,00 

6 3.350,00 KM 
VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS Caminhão Caçamba, ónibus, Tratores, Retro Escavadeira, SERVICO SEFtVICO RE RE 

motoniveladora. 
730 24.455,00 

Total R$ 99.950,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no E-etrat 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

• 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/reports/pregao/34935/relatorio_proposta final_pregao_400619754.html 1/1 



02/05/2022 10:36 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

MUNICÍPIO DE TUITTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICTrATORIO 002 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor: MAGNO P DA SILVA - 44.195.552/0001-78 

Item Quant. Un Descrição Marca 

1 1.800,00 KM 

2 3.300,00 104 

•3 1.850,00 KM 

4 3.350,00 KM 

5 1.850,00 Khl 

6 3.350,00 KM 

• 

VIEKULO GUINCHO - 
Tipo Reboque - 
Serviço de 
Guincho/Socorro para SERVIÇO 
Veículos LEVES, 
caminhonetes, vens e 
carro de passeio. 

VEICULO GUINCHO -
Tipo Reboque - 
Serviço de 

SERVIÇO 
Guincho/Socorro para 
Veículos  PESADOS, 
ambulâncias. 

VEICULO GUINCHO - 
Tipo Reboque -
Serviço de 
Guincho/Socorro para SERVIÇO 
Veículos LEVES 
caminhonetes e carros 
de passeio. 

VEICULO GUINCHO - 
Tipo Reboque - 
Serviço de 
Guincho/Socorro para 
Veículos PESADOS, 
Ônibus escolares. 
VEICULO GUINCHO - 
Tipo Reboque - 
Serviço de 
Guincho/Socorro 

SERVIÇO 

para 
SERVIÇO 

Veiados LEVES 
Caminhonetes, Vans, 
Miam ónibus e carro 
de passeio. 

VEICULO GUINCHO - 
Tipo Reboque -
Serviço de 
Guincho/Socorro para 

Total 
Lance 

R$ 
8.820 ,00 

24.090,R$ W 

RS 
24.455,00 

RS 
9065 ,00 

Veículos PESADOS SERVICO SERVICO R$ 7,30 R$ 
24.455,00 Caminhão Caçamba, 

ônibus, Tratores, 
Retro Escavadelra, 
motoniveladora. 

Modelo 
Valor 

Lance 

SERVIÇO R$ 4,90 

SERVIÇO R$ 7'30 

SERVIÇO R$ 4,90 

SERVIÇO R$ 7,30 

SERVIÇO R$ 4,90 

Valor Total 
Orçado Orçado 

R$ 4,97 R$ 8.946,00 

Econ. 
% 

1,41 % 

Economia 
R$ 

R$ 0,07 

R$ R$ 7'32 
24.156,00 

0'27 % R$ 0,02 

R$ 4,97 R$ 9.194,50 1,41 % R$ 0,07 

R$ 7,32 R$ 
24.522,00 

0,27 % R$ 0,02 

R$ 4,97 R$ 9.194,50 1,41 % R$ 0,07 

R$ 7,32 R$ 
24.522,00 

0,27 % R$ 0,02 

Total R$ 99.950,00 Total Orçado R$ 0,58% R$ 585,00 
100.535,00 

Fornecedor(es) partidpante(s) 

Fornecedor 

MAGNO P DA SILVA 

Total Geral 

Econ. Economia CNP] Item(s) Vencido(s) Talar Geral Total Orçado 
% R$ 

44.195.552/0001- RS 1 - 2- 3 -4- 5 - 6 R$99.950,00 0,58% R$ 585,00 78 100.535,00 

ES R8 RS 
99.950,00 100.535,00 " Pá 585,00 

https://dv7rs78smtpx8.cbudfrontnet/reports/pregao/34935/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_643847761.html 1/2 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 002 

As 09:20:04 horas do dia 20 de Janeiro de 2022 reuniram-se no site vnvw.licitanetcom.br, o(a) 
Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de 
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
GUINCHO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; 
na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

acitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ Enquadramento 

MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-78 Microempresa 

Propostas 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os 
termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando 
do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO 

spONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
n-P5-
•

ÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ 

90768 MAGNO P DA 
SILVA 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

MAGNO P DA SILVA 

Marca Modelo 

44195552000178 SERVIÇO SERVIÇO 

CNPJ 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$4,90 

Valor Lance R$ Data/Hora 

44.195.552/0001-78 R$ 4,90 

Classificada 

Tipo 

19/01/2022 11:13:19 Classificado 
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Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:04 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:12 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 20/01/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 
09:30:15 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
09:32:59 minutos. 

Sistema 20/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:42:59 

a  Sistema 20/01/2022 O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$4,90. 
IIIP 09:44:26 

• 

Sistema 20/01/2022 
10:08:56 

Sistema 20/01/2022 
10:09:23 

Sistema 20/01/2022 
10:19:23 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalicio. 

Sistema 20/01/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada. 
10:26:48 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

1° MAGNO P DA SILVA 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ 

21466 MAGNO P DA 44195552000178 SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 
SILVA 

Melhor Oferta R$ 

R$ 4,90 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

Classificada 

Lances do Item 2 

https://dv7rs78amtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34935/completo_relatorio_ata_final_completo_596698576.htrn1 2/8 
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_ 

kffitt96t4hitem 2

Fornecedor CNPJ 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Valor Lance R$ Data/Hora 

Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-78 R$ 7,30 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 20/01/2022 
09:20:04 

Sistema 20/01/2022 
09:20:12 

go Sistema 20/01/2022 
09:30:15 

Sistema 20/01/2022 
09:32:59 

Sistema 20/01/2022 
09:42:59 

Sistema 20/01/2022 
09:44:26 

Sistema 20/01/2022 
10:08:56 

Sistema 20/01/2022 
100923 

* Sistema 20/01/2022 

10:19:23 

Sistema 20/01/2022 
10:26:48 

Mensagem 

19/01/2022 11:13:19 Classificado 

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 
foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$7,30. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalício. 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

1° MAGNO P DA SILVA 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

Melhor Oferta R$ 

R$ 7,30 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/34935/completo_relatorio_ata_final_completo_596698576.html 3/8 



26/01/2022 16:03 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

8261 MAGNO P DA SILVA 44195552000178 SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,90 

Lances do Item 3 
--,---- , 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-78 R$ 4,90 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificada 

Tipo 

19/01/2022 11:13:19 Classificado 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

• 09:20:04 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:12 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 20/01/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 
09:30:15 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 20/01/2022 

Sistema 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
09:32:59 minutos. 

20/01/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
09:42:59 

Sistema 20/01/2022 
09:44:26 

• Sistema 

O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$4,90. 

20/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
10:08:56 HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 20/01/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
10:09:23 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 20/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
10:19:23 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento editalicio. 

Sistema 20/01/2022 
10:26:48 

A disputa do ITEM 3 está encerrada. 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante 

1° MAGNO P DA SILVA 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Melhor Oferta R$ 

R$ 4,90 
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Histórico de propostas, lances e mensagens 

• 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornecedor 

66915 MAGNO P DA 
SILVA 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

MAGNO P DA SILVA 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:04 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
09:20:12 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 20/01/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 
09:30:15 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

44195552000178 SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Classificada 

Valor Lance R$ Data/Hora 

R$ 7,30 19/01/2022 11:13:19 

Motivo 

Tipo 

Classificado 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
09:32:59 minutos. 

Sistema 20/01/2022 

• 
Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

09:42:59 
O tempo de negociação está encerrado. 

20/01/2022 O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM -4 pelo valor de R$7,30. 
09:44:26 

20/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
10:08:56 HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78 ,tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

20/01/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
10:09:23 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

20/01/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
10:19:23 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento edita/tolo. 

Sistema 20/01/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada. 
10:26:48 

Classificação Final do Item 4 
_ 
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fãjgggNicação Eigittil§bItem 4 

Posição Licitante CNPJ 

1° MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-78 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

R$ 7,30 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

3563 MAGNO P DA SILVA 44195552000178 SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,90 

Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ 

Classificada 

Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

MAGNO P DA SILVA 44.195.552/0001-78 R$ 4,90 19/01/2022 11:13:19 Classificado 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:20:04 

Sistema 20/01/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
0920-12 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 

*Sistema 

20/01/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 
09:30:15 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

20/01/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
09:32:59 minutos. 

Sistema 20/01/2022 O tempo de negociação está encerado. 
09:42:59 

Sistema 20/01/2022 O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$4,90. 
09:44:26 

Sistema 20/01/2022 
10:08:56 

Sistema 20/01/2022 
10:09:23 

Sistema 20/01/2022 
10:19:23 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78, tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

LICITAREI. - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

„ 
Sistema 20/01/2022 A disputa do ITEM 5 está encerrada. 

10:26:48 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

1° MAGNO P DA SILVA 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor 

41028 MAGNO P DA 
SILVA 

Lances do Item 6 

Fornecedor 

MAGNO P DA SILVA 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 20/01/2022 
09:20:04 

Sistema 20/01/2022 
09:20:12 

Sistema 20/01/2022 
09:30:15 

Sistema 20/01/2022 
09:32:59 

Sistema 20/01/2022 
09:42:59 

CNPJ 

Melhor Oferta R$ 

R$ 4,90 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

44195552000178 SERVICO SERVICO R$ 7,30 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

44.195.552/0001-78 R$ 7,30 

Mensagem 

Classificada 

Tipo 

19/01/2022 11:36:01 Classificado 

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 
foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 20/01/2022 O fornecedor MAGNO P DA SILVA venceu o ITEM -6 pelo valor de R$7,30. 
09:44:26 
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Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 

Sistema 20/01/2022 
10:09:23 

Sistema 20/01/2022 
10:19:23 

Sistema 

Mensagem 

20/01/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei 
10:08:56 HABILITAR o fornecedor MAGNO P DA SILVA -44.195.552/0001-78 ,tendo e 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se 
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a 
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 
instrumento editalicio. 

20/01/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada. 
10:26:48 

Classificação Final do Item 6 
•_ ,_ 

Posição Licitante 

1° MAGNO P DA SILVA 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora 

CNPJ 

44.195.552/0001-78 

Mensagem 

Melhor Oferta R$ 

R$ 7,30 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:26:48 horas do dia 20 de Janeiro de 2022 cuja 
ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

• 
Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeiro(a) Oficial 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel Fontes de Araújo 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 423A84579249416E0B315A3B3283975A 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 

PROCESSO LICITATÓFtl0 002 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
002/2022 referente à LOCAÇÃO DE VEICULO GUINCHO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, que ADJUDICA nos termos do Iodara IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do 

certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: MAGNO P DA SILVA -44.195.55210001-78 

Unitário Total Unitário Econ, 
Itern Quem. Un Dentição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R4 

1 1.800,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Socorro pra Velados LEVES. 
caminhonetes. vens e carto de passeio. 

SERVIÇO SERVIÇO RI 4,90 RI 8.82060 RS 4.97 1211 8.948,00 1,41% RI 0,07 

2 3.300'00 

• 

KM VEICULO GUINCHO -'Tipo Reboque - Serviço de 
GuindirdSocorro para Varados PESADOS, 
ambulam:Ias. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,30 RI 24.090,00 R$ 7,32 R$ 24.155,00 0,27% R$ 0,02 

3 1.850,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guincho/Soemo para Veiculeis LEVES 
caminhonetes e carros de ~MO. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,90 RS 9.085,00 RI 4,97 RI 9.19490 1,41% RE 0,07 

4 3.360,00 KM VEICULO GUINCHO - Reboque - Serviço de 
Guincho/Soorro para Veiculo, PESADOS. riba 
escolares. 

SERVIÇO SERVIÇO RI 7,30 R$ 24.45560 RI 7.32 RS 24.52200 0,27% RI 0,02 

5 1.855,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guindei/Socorro pra ~doe LEVES 
Carninbenates, Varre /Acro ónibus e carro de 

SERVIÇO SERVIÇO RI 4,00 R$ 9.08560 RI 4,97 RI 9.194,50 1.41% RS 0.07 

6 3.350,00 KM VEICULO GUINCHO - Tipo Reboque - Serviço de 
Guindo/Soemo para Veículos PESADOS 
Caminhão Caçaram dribus, Tratores. Retro 

SERVICO SERVICO RE 7,30 R$ 24.455,00 R$ 7,32 R$ 24.522.00 0,27% RS 0,02 

Escavadeira, motoniveladora. 

• 
TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

RI 99.950,00 

Subtotal 
Adjudicado: 

Ft$ 
99.950,00 

Total Orçado 

RE 100.535,00 

Tuntum - Maranhão, 20 de Janeiro de 2022 

SARA FERREIRA COSTA FLEURY 
PREGOEIRO(A) 

Subtotal 0,58% 585,00 
Orçado: 

RS 
100.535,00 

Economia St Economia RI 

0,58% 585,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUMRAA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00312022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0032022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 
Decreto n° 10.02412019, o resultado do procedimento icitatódo em epigrrife, cujo objeto ó: Contrafação de empresa pare fornecimento de pneus, câmaras e protetores para 
vekulos da Secretarie Municipal de Infreestruture do município do Tuntum -M4. 

Fornecedor: FOURENG EMPREENDIMENTOS LTDA -13.788.33110001-67 

Item ~et Un Descrição 

1 18,00 UNO PNEU 1000/20 LISO 

Unitário Total Unitário Econ. Economia 
Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % RI 

DUI4LOP DUNLOP RE 1.940.00 RI 34.920,00 RS 2.353,15 RS 42.358,70 17,56 R1413,15 

F aceder : IRMÃOS BRANDÃO LTDA -63.53541310003-52 l  b 

Subtotal Adjudicado RI 34226,00 

Unitário Total 
Item Cluant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

2 52,00 UND PNEU 1000/20 BORRACHUDO GOODYEAR GOODYEAR RI 1.414,00 RI 73.528,00 

3 55,00 UNO PNEU 275/60 R 22,5 LISO FRESTONE ~ORE RS 1.840,00 RS 101.200,00 

4 16,00 UNO PNEU 19.5-24 FRESTONE FIRESTONE RI 1.981,00 RI 31.696,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

RI 241.344.00 

Subtotal Orçado: RS 17,58% Ft5 
42.356,70 7.436,70 

Unitário Econ. Economia 
Orçado Total Orçado % RI 

RI 2.587,50 RE 134.550,00 45,35 RI 1.173,50 

RI 2.550,37 RI 140.270.35 27.85 RI 710.37 

RS 5.618,33 RI 89.881,28 64,73 RI 3.635,33 

Subtotal Adjudicado RS 206.424,00 Subtotal Orçado: R$ 43,40% 815 
384181,63 158.257,63 

Total Orçado 

RS 407  rtAR,W4

Economia % Economia RI 

40,71% 165.694,33 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tuntum-MA ,25 de Janeiro de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

PREFEITO MUNICIPAL 



fréA92__ PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

CONTRATO Número: 009/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 009/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
MUNICIAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
MAGNO P. DA SILVA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n°30.486.318/0001-95, representados neste ato pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa MAGNO P DA SILVA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 44.195.552/0001-78, com sede 
estabelecida na Rua Principal, n° 328 — Pov. Araras — Tuntum/MA, CEP 65.763/000, neste ato 
representada pela Sr. MAGNO PEREIRA DA SILVA, portador do RG n.° 0275162120045 
SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 027.227.563-82, daqui por diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de veículo 
guincho para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria de Infraestrutura do Município de Tunttun - MA, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de 25/01/2022 e encerramento em 25/01/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 
e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Mv"' 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MALS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 99.950,00 (noventa e nove mil novecentos e cinquenta reais); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

15 122 0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

10 122 0002 2024 0000- Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

12 361 0008 2109 0000— Manut. Func do Ensino Fundamental — 30% 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

Movm \s„ 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CON MATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

lz<2 asgo 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Representan ai da CONTRATANTE 

onaj~ 024•404 M-Le724(
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

ces:Lut.£43,o718-ao 

én 6 3i toe2_ 3 r

de 202,9-1 



DIÁRIO OF1CrAL - NÚMERO 163:: TERÇA, 01 DE FEVEREIRO DE 2022:: MOINA 2 DE 3 

FIGUEIRA, CPF sob o n° 052.830.596-42. Base legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/ 
9.648/98. Processo de Dispensa n° 003/2022. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da 
Municipal de Receitas e do Setor da Junta Militar, em atendimento as necessidades da Administração P 
Município de Tuntum — MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 31 de janeiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO 
MUNICIPAL. 

 aie~ 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 009/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
N.° 009/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNPJ: 10.476.850/0001-14; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: MAGNO P DA SILVA, CNPJ sob o n° 44.195.552/0001-78. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 002/2022. Objeto: Contratação de empresa para locação 
de veículo guincho para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria de Infraestrutura do Município de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 99.950,00 (noventa 
e nove mil novecentos e cinquenta reais). 15 122 0002 2039 0000/10 122 0002 2024 0000/12 361 0008 2109 0000; 
3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 25 de janeiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO 

ONICIPAL. 
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